
A Bel  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema PR 0

, 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 18 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade, 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO A PROPOSTA N°09157931000121003- EMENDA N° 37020010- FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE. , deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 18 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 05/05/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 

09157931000121003- EMENDA N° 37020010 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE., 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 778.135,41(Setecentos e Setenta e Oito Mil, 

Cento e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos). 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2260 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 2322 09.001.10.301.1001.1482 3518 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 12/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 

Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 

Américo Be116, torna pública a realização deste processo de contratação. 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

Secretaria Municipal de Saúde 

1.2. OBJETO RESUMIDO: 

>Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 09157931000121003- EMENDA N°37020010 — FUNDO 

NACIONAL DE SAÚDE. 

>Local: RUA PARAÍBA, LOTE 16 E 17 DA QUADRA 34 DO SETOR NE NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR. 

>Prazo de execução da obra: 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma físico- 

financeiro previsto no Projeto Básico. 

>Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

>Capital social mínimo: 10% do valor total da obra. 

>Garantia de execução do contrato: 5% do valor total da obra. 

>Valor máximo estimado da contratação: 778.135,41 

1.3. MODALIDADE: Tomada de Pregos 

1.4. FORMA DA LICITAÇÃO: Presencial. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

1.6. REGIME DE EXECUÇÃO/SISTEMA: Empreitada por prego global. 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 17/10/2022 is 13h30m 

Local da sessão pública: Sala de sessões públicas do Setor de Licitações, localizado na 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, no Pago Municipal. 

OBS: A sessão pública será gravada pela Administração Municipal, através de 

equipamento dudio visual próprio. 

1.9. COMISSÃO: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações formada pela 

Portaria n° 8.021/2021. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A contratação deverá ser processada em conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos, respeitando-se o regime previsto na Lei n° 8.666, 

de 1993. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  Internet  no 

seguinte endereço eletrônico: 
(https:/ iwww.capanema.pr.gov.bri transparencia/ admi licitacoes/licitacao) 

2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da contratação  sera()  prestadas 
pelo(s) órgão(s) público(s) interessado(s) indicado(s) no subitem 1.1 deste Edital. 

2.5. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 
técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Projetos, não sendo admitida qualquer alteração ou substituição 
dos materiais e técnicas empregadas na execução da obra sem a anuência prévia e 
expressa da Engenharia Municipal. 

2.6. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item 
previsto no cronograma físico-financeiro inserido no Projeto Básico, o preço global 
da proposta não poderá ultrapassar o prego máximo estabelecido no subitem 1.2 
deste Edital, sob pena de desclassificação. 

2.7. 0 valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar a 
proporcionalidade dos valores pré-estabelecidos no cronograma físico-financeiro 
inserido no Projeto Básico, admitindo uma margem de variação para mais ou para 
menos em até 20% dos valores pré-estabelecidos. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 778.135,4132 (Setecentos e Setenta 
e Oito Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos), valor que correrá a 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2260 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 2322 09.001.10.301.1001.1482 3518 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL  
4.1. 0 edital poderá ser impugnado: 

a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública; 

b) Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 
A Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos A licitação e As 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.5. As respostas As impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade  da 
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4.5. As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o disposto 
no subitem 4.1 deste edital. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que cumpram as exigências previstas neste Edital. 
5.2. 0 acesso aos arquivos digitais que compõem o projeto básico e demais anexos deste edital 

independe de cadastramento prévio do interessado. 
5.3. Não poderão participar deste processo de contratação os interessados: 

a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
b) empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou suspensas 

temporariamente de participar de licitações ou contratações públicas; 
c) empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d) empresas ou sociedades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) empresas em processo falimentar, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
f) empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cf.  art.  54, II da Constituição); 
g) empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do  art.  12 da Lei n° 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa); 
h) quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no  art.  90  da Lei n° 

8.666/1993; 
i) empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
j) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
k) organizações e entidades do terceiro setor. 

5.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, a proponente 
apresentará as seguintes DECLARAÇÕES: 
a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em conformidade com 
as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 
a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 
condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na 
Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

f) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo 
de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10 
e no inciso  III  do artigo 50  da Constituição Federal; 
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h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial  corn  a Administração Pública; 

j) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará 
a exclusão da proponente do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, 
quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.6. Como requisitos para participação neste processo de contratação, a proponente indicará 
as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da empresa, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer 

comunicação referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual 
contratação, a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 
eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente deverá 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimada conforme os dados anteriormente fornecidos; 

d) os(as) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório 
e seus Anexos, em nome da proponente. 

5.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
6.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituido pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

em conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  3°, 
§ 4', VI da Lei Complementar n° 123/2006, receberá o mesmo tratamento 
concedido As MEs/EPPs. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei Complementar 
n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 
apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da referida Lei 
Complementar  (art.  13 do Decreto Federal n° 8.538/2015). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente A abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se A Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
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7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 
com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

7.4. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado 
perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original 
ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 
assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), 
somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e A. proposta de pregos deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

A. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. 0 envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 
apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 
folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 
rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 
devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 
de licitação. 

8.3.  Sera  admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (localizado no Paço 
Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão 
pública, quando não encaminhados via correio. 
8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 
8.5.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 8.5. 
8.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Presidente da  CPL,  

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário 
da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos  4, 
como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados. 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 
e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) 0 registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que 

os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação. 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 
g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - 

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade 
simples. 

8.8.2. RELATIVA  it  REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data 
superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura 
e Julgamento de Licitações poderá consultar o  site:  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema 

http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/  cnpj/ cnpjreva/ cnpjreva  soli  
citacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a 
empresa não será desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da Unido e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da Unido está condicionada à verificação da 
correspondente autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.receita.fazenda.gov,bre www.pgfn.fazenda.gov. br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data  raw  anterior a 
90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente  it  
data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA A REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da regido a que estiverem vinculados. 
a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  expedida pelo CREA ou CAU da regido pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que 
tange ao presente certame, Obra de Ampliação; 
b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculagdo 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 
equipe técnica de que trata a alínea "h" deste subitem 8.8.5 devem ser 
cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das 
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas 
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quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 40, inciso XI, da Lei 
n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata a alínea "b" deste 
subitem 8.8.5 poderão ser substituídos, nos termos do  art.  30, §10, da Lei n° 
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que a substituição seja aprovada pela Administração. Observa-se que o  
licitante que sagrar-se vencedor deve manter durante toda a execução da 
obra,  em sua equipe técnica o responsável técnico.  

c) Comprovação da capacitacio técnico-operacional,  mediante apresentação de um 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Obra de Ampliação , com quantitativos mínimos de 50% da  
Area  objeto da presente licitação, vedado o somatório de  
atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo 
mínimo de 50% da  Area  objeto da presente licitação em um 
único atestado (120,49 m2).  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da regido 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 
mediante a apresentação da correspondente  CAT  com registro de atestado de 
atividade concluída,  ou documento equivalente, que indique a licitante como  
empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 
seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde 
será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 
execução. 
d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do telefone 46  

35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou 
membro da Secretaria Municipal de Planejamento.  

d.2) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher a Declaração 
Formal de Dispensa de Visita Técnica (modelo anexo). 

d.3) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação 
na  Area  de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 
como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 
termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme modelo anexo a este 
Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 
Técnicos que participarão da construção da obra, conforme modelo de Declaração de 
Responsabilidade Técnica anexo a este edital. 0 responsável técnico deverá opor 
assinatura de aceite na exigência constante acima. 

g) Declaração formal de que disporá, por ocasião da contratação, das instalações, 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como contendo o cronograma de utilização de 
veículos, máquinas e equipamentos (modelos vão anexos a este edital). 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES! OUTROS): 
a) Declaração Unificada (modelo vai anexo a este edital; 
b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (modelo vai anexo a este edital). 

b.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação (modelo vai anexo a este edital). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário 
do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 
na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 
contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sera  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06 e n° 147/ 14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal  (art.  4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. 0 proponente que não cumprir com o disposto neste item 8 será desclassificado. 

9. DA PROPOSTA  
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de pregos conforme modelo anexo a este 

edital, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A 
proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de 
empreitada por prego global a pregos fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 
a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile,  etc.,  e o CNPJ da proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 
c) Data. 
d) Prego global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos 

e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 
material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 
f) Prazo de validade da proposta no mínimo 6 (seis) meses contados a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.2. Planilha de Serviços: conforme descrito no projeto básico, deverá ser apresentada uma 
planilha de serviços impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 
a) Razão social. 
b) Município e objeto.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, pregos unitários, 

pregos parciais, pregos subtotais e prego global, com no máximo duas casas após a 
virgula. 

f) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
g) Páginas numeradas. 
h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, número 

do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
9.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos 

com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações 
provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, 
administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre 
os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

9.1.2. No prego proposto, além dos custos elencados no subitem 9.2, está incluso 
o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para 
pagamento adicional  sera  considerada. Todavia, caso haja necessidade de 
aditivos de valores e quantitativo, devidamente justificada, será 
descontado do valor do aditivo o percentual equivalente do Risco na 
composição do BDI, que será calculado sobre o valor global da obra, salvo 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, 
hipóteses, que devidamente justificadas, não sofrerão descontos do 
percentual de "risco". 

9.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme modelo 
anexo a este edital, discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou 
benefícios). 

9.1.4. 0 BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido nesta 
licitação está previsto no quadro de composição de BDI anexo ao Projeto 
Básico, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição 
Analítica do BDI. 

9.2. Cronograma físico-financeiro: Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro, 
conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-
financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 
empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável 
técnico. 

9.3. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.4. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 
examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que 
os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar 
sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta 
de pregos completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.5. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item  
constante da_planilha  de  preços, o preço global da_proposta não poderá ultrapassar o  
prego máximo estabelecido no subitem 3.1 deste Edital, sob pena de desclassificação.  

9.6. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7. Nos pregos ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais tributos 
fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. 0 Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 
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que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 
apresentada. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem 
alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA  
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de pregos 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo 
a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar; 
b) CNAE (http:/ /www.cnae.ibge.gov.br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr.  art.  
12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 
reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 
condição paras esse beneficio. 
10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
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10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunido para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de prego dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renuncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 
e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de prego. 
10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de 
Licitação e ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 
devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruidos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusdo do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato 
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
a) Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 
b) Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos superveniente ou s6 conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 

quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 
ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de pregos, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento 
serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o prego grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o prego apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá. esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo prego unitário, o prego 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
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grosseiro e óbvio no prego unitário. Neste caso, o prego parcial cotado prevalecerá e o prego 
unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o prego global indicado na planilha de serviços e 
o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item ultrapassar o percentual máximo admissivel 
estabelecido (subitem 2.7 deste Edital), a diferença entre o valor proposto pela 
proponente e o máximo admissivel será remanejado para a última parcela do 
cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferencia do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no subitem 2.7 deste Edital. A simples correção 
de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste  Jac)  acarretará a 
desclassificação da proposta. 

10.32. 0 cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
11.1. 0 critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente 
edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
c) Apresentar pregos finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o prego global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma fisico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 
a partir do sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar pregos e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem pregos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e económica do prego global proposto, 
quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao 
preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração; ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 
11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será 

facultado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos 
pregos constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada dos 
pregos unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor prego a que se referem as alíneas "a" e "h" do subitem 11.3, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor 
resultante do subitem 11.3 e o prego global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 

6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
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12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores A proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no subitem 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
subitem 12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunido, nos casos de: 
a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
f) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do  art.  79 da Lei n° 8.666/93; 
g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da  AIL  

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba W 
recurso hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) 
Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. 0 recurso  sera  dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 
do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 
do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 
o prazo para recurso  sera  suspenso. 

13.8. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente A. formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO  
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
15.2. e vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 
encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação, salvo se autorizado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, em serviços periféricos que não superem 
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da obra. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
16.2. 0 prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo 
prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE ExEcupÃo E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 
17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 

condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou 
da garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena 
de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 
beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no  art.  56, da Lei n° 8.666/ 93, d.  
escolha das licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual  sera  devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do  art.  
56 da Lei n°8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
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b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90 
(noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações, 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos  arts.  
827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger 
o beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo titulo de divida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 
aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua 
imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do subitem 17.3, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) da inadimplência ou descumprimento das obrigações contratuais e/ou rescisão 

unilateral do contrato; 
b) quando do não recebimento provisório e/ou definitivo da obra. 

17.12. A devolução  da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 
requerimento mediante a apresentação de:  
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução  
do objeto,  são de inteira responsabilidade da contratada.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta do Contrato anexa, além do fornecimento da mão-de-obra, dos 
materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 
execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
18.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 

pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos: 
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a) A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto 6, 
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 
engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  devidamente vinculado ao 
cumprimento do cronograma fisico da obra; 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mutuas 
interferências entre os diversos projetos; 

c) 0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato; 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como, na 
hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências 
encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas após 
o prazo mencionado na alínea "c" deste subitem, o percentual referente ao 
"risco", da composição do BDI apresentado pela empresa,  sera  descontado 
do valor final de um possível aditivo.  

18.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 
n° 6.496, de 1977; 

18.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetivel 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra; 

18.1.6. Assegurar a. CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

18.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

18.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

18.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo; 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
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meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução 
da obra, para possibilitar a sua fiscalização, 

18.1.12. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 
e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE; 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA; 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto A obra; 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
serviços, bem como aos documentos relativos à execução da obra ou serviço; 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 
trabalho e outras obrigações inerentes A execução dos serviços ora contratados; 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei; 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra; 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas  Areas  da 
Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância As recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o  Onus  decorrente; 
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Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstancias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 
vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 
patrimônio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdencidrias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 
dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 
a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para 
uma proposta de pregos completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, incluindo 
as licenças ambientais, se exigível; 

18.1.37. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 

18.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
18.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
18.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
18.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
18.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e pregos pactuados no Contrato; 
18.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

18.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

18.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
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CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

20. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E comuNIcApAo  
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato  sera  feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir, 

20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados 
para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 
as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. 
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 
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20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de 
Engenheiro Municipal. 

20.13. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, 
se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 
complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente  it  Fiscalização: 
20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao inicio das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 
terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

20.18. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar 6. autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

20.20. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
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sanções administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante 
a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 
sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se A Contratante o direito de intervir nas obras/ serviços quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra 
empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que 
titulo for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes As medições mensais a 

serem feitas de acordo  corn  o estabelecido no Cronograma fisico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze)  
dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 
emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e 
notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido A falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio indicado no item 1 deste Edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não 
repasse os valores nos prazos previstos nos subitens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o CONTRATANTE 

que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 
pagamento da respectiva parcela até o 300  (trigésimo) dia após a medição 
realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando 
a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação do pagamento. A 
opção pela suspensão da execução da obra deve ser formalizada por escrito  
e anexada ao processo licitatório.  

21.6. 0 pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 
a) CREA, por meio da  ART  de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 
b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, através da matricula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra. 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no subitem anterior: 
a) Comprovante de medição realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Projetos, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 
b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 
21.8. A liberação da última parcela estará condicionada  it  elaboração do Termo de  

Recebimento Provisório das obras eiou serviços contratados, o qual será lavrado em 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

• 1 • . 
. „'., • 

r) 

até 15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela  
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  
a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Projetos; 
c) Termo de Recebimento Provisório da obra. 

21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de execução 
incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos 
de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

21.11. 0 pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
21.13.1. mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  it  aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
21.13.2. mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo 
incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 
Lei Municipal 950/03. 

21.14. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido A. empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. 8 vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

21.18. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, devendo a CONTRATANTE, após aprovar a medição, proceder ao 
pagamento antecipado do valor respectivo à execução dos serviços/obra. 

22. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. 0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
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22.1.1. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

22.2. A CONTRATANTE realizara inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
22.2.1. Após tal inspeção,  sera  lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

22.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

22.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60  di  
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem 
qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) sera(do) considerada(s) como 
recebida(s) definitivamente. 

22.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados  sera  lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto as 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. DAS SANÇÕES 
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo, 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do contrato pela conduta do 

licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
23.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita as sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 
23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 
consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado 
do 5° (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio da Obra; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 
consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos 
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pelo CONTRATANTE, contado do 5° (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio 
da Obra; 

c) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 
omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do 
Edital, cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e 
"h" deste subitem, aplicada em dobro na reincidência, 

d) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 
obra, quando impossível o seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em 
refazer os serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas 
medições da Fiscalização e sem prejuízo da aplicação da multa prevista na 
alínea "a" deste subitem; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 
ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 
física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a 
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 
contrato pelos seguintes motivos: 
I - quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 
II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, 
cujo aditivo de prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser 
aprovado pela Procuradoria Municipal, sob pena de nulidade;  

III  - quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais por 
parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da 
fiscalização; 

IV - demais hipóteses mencionadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 
23.3.3. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a CONTRATADA 

de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais prejuízos causados que 
ultrapassem o valor das multas previstas neste instrumento. 

23.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

23.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar  corn  a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
23.5. As penalidades  sera()  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99 e/ou em regulamento. 

23.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

23.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 
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23.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e demais sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado no inicio e na finalização da obra; 
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  
67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da 
obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 
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24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório prévio. 

24.3. 0 abandono, a paralisação injustificada ou a ausência do inicio da execução da obra 
no prazo máximo previsto, sem justificativa, acarretará, após notificação formal da 
Contratada, para iniciar a obra ou retomar a sua execução no prazo de ate 5 (cinco) 
dias úteis, em caso de descumprimento, a rescisão contratual direta e a realização 
das diligencias cabíveis pela Administração para a continuidade da obra, seja pela 
convocação das licitantes remanescentes, seja realizando um novo processo de 
contratação, sem prejuízo da abertura de processo administrativo sancionador, para 
aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO  
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO  
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vicio insanável. 
26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE  
27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/ serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, que 
autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/ serviços 
para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da 
Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 
preços unitários constantes da Tabela de Pregos Unitários vigente no SEOP, ou outra 
tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 
mercado, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, 
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo 
aditamento ao Contrato Primitivo. 
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27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido As 
formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27.5. 0 aditivo de  prol2r_gggsão da execuclo da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual  
compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  
croi_isograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos  
alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das  
penalidades cabíveis.  

27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DA comuNIcAcÃo DOS ATOS 
28.1. Considerar-se-do válidas e oficiais as comunicações eletrônicas efetuadas pela 

Administração e os interessados que participarem deste processo de contratação e do 
eventual processo administrativo sancionador, incluindo intimações via  e-mail  e/ou 
aplicativo de transmissão instantânea de mensagens e arquivos, como, por exemplo, o 
WhatsApp e o  Telegram.  

28.2. Considera-se cientificado ou intimado o interessado a partir da data de confirmação do 
recebimento da comunicação eletrônica, quando encaminhada apenas no  e-mail  do 
interessado. 

28.3. Na hipótese de encaminhamento de comunicação eletrônica, pela Administração, em pelo 
menos dois meios de transmissão de dados, considerar-se-á cientificado ou intimado o 
interessado a partir da data do recebimento da última comunicação eletrônica. 

28.4. Os endereços e números de telefone fornecidos A Administração pelo próprio licitante, 
contratado e/ou cadastrado serão considerados válidos para a realização das 
comunicações e intimações oficiais decorrentes do presente processo licitatório. 

28.5. É dever do licitante, contratado ou cadastrado manter atualizado os seus endereços 
eletrônicos e números de telefone, junto A Administração Pública Municipal. 

28.6. Não configura qualquer nulidade processual quando o licitante descumprir o disposto no 
subitem 28.5 deste Edital. 

28.7. Na hipótese de a Administração não dispor das informações indicadas no caput deste 
artigo, a comunicação e intimação do interessado poderá ocorrer pessoalmente, por meio 
de servidor público, quando o interessado estiver presente em repartição pública municipal 
ou em seu endereço residencial ou comercial, quando domiciliado ou sediado no Município 
de Capanema, hipótese em que será colhida a sua assinatura. 

28.8. Na hipótese do subitem 28.7 deste Edital, em se tratando de interessado domiciliado ou 
sediado em outro Município, a comunicação ou intimação será realizada por meio de 
correspondência escrita, com aviso de recebimento. 

28.9. Nas hipóteses dos subitens 28.7 e 28.8 deste Edital, os interessados não localizados para 
a realização da cientificação ou intimação pessoal serão considerados cientificados a partir 
da publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Capanema através do endereço eletrônico 
https://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

29.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

29.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 
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29.4. E facultado à Administração, em qualquer fase do processo de contratação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão ou substituição posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo em momento anterior, sem a devida expedição de certidão a respeito. 

29.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
Presidente da  CPL  e demais membros. 

29.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contratação, que decidirá, com base 
na legislação vigente. 

29.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) agente de contratação poderá relevar 
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 
vigente. 

29.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelas 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram, especialmente o Projeto Básico. 

29.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) agente de contratação ou por membro da equipe de apoio, e serão 
retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 
contratação. 

29.10. Todos os documentos expedidos pela proponente deverdo estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

29.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela  CPL.  
29.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da proponente, 

com número de CNPJ. Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 

29.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

29.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
de atos na data marcada, a prática do ato será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
agente de contratação em sentido contrário. 

29.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

29.16. As normas desta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da proponente, nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer proponente. 

29 .17. i t. Integrameste1.2./U1Lialpara LOUtib'os finse elUiLUb, tibseguintes  
ANEXO 1 Projeto Básico 
ANEXO 2 Carta credencial 
ANEXO 3 Declaração Unificada 
ANEXO 4 Atestado de visita 
ANEXO 5 Declaração de dispensa de visita técnica 
ANEXO 6 Carta proposta de pregos 
ANEXO 7 Demonstrativo analítico do BDI 
ANEXO 8 Declaração de revonsabilidade técnica 
ANEXO 9 Declaração de Aceitação da Responsabilidade 

ANEXO 10 Declaração de propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal 
técnico para a execução do objeto da licitação 

ANEXO 11 Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos 
ANEXO 12 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 13 Termo de renúncia 
ANEXO 14 Minuta do contrato 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de agosto de 2022. 

Améio Bel  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 2  

CARTA CREDENCIAL 

(local e data)  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Concorrência n° xx/ 2022 

• Senhores 

0 abaixo assinado , portador da carteira de identidade n°  
na qualidade de responsável legal pela proponente , vem, pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que o senhor , carteira de identidade n° , é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 
habilitação e proposta de pregos, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Local e data.  

O  Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 3  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Presidente da  CPL  

Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Tomada de Preços n° XX/ 2022 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  
inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 

conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 

artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e 

de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  

III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 

os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 

da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n° 

cuja função/cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 

Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endeneços e números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 

intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

e CPF n°  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 4 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Concorrência n° XX/ 2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Declaramos que o engenheiro , CREA n°  da empresa  
responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da 
obra objeto da Concorrência em epígrafe. 

(Local e Data)  

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 5  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Concorrência n° XX/2022 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone:  
E-mail:  

0 representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2022 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 6 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ,  etc.  ) 
(Local e data) 

Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Pregos n° XX/2022 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
pregos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ ), 

sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do 
material, correspondente ao trecho 01; e R$ ( ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão- 
de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material, correspondente ao trecho 02. 

0 prazo de execução do objeto da licitação é de meses, contados da data da emissão 
da ordem de serviço pelo Contratante. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de 6 (seis) meses, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos pregos unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 7 

DEMOSTRATIVO  ANALÍTICO  DO SDI 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: AMPLIAÇÃO UBS SANTA CRUZ 
Tomador: Prefeitura Municipal de Capanoma 
Empreendimento: Fundo nacional de  Saki()  
Programa: Emenda n°37020010 

Identifique o tipo do obra: 1 

Constructio de edificios: 1 Informe a base de calculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobro a mAo-cle-obra. 

'Informo a ocorrência da DESONERAÇÃO da,  
folha  du  pagamento. Lui 13.161 do 31108/16. 

SEM Desoneraçao 
x COM Desoneraçao. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
1° Quartil Medic, 3°  Quartil  

Valores 
Propostos 

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% 
Risco 0.97% 1,27% 1,27% 0,97% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,59% 
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%  6,60% 
11: PIS e COF1NS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50%  

BOI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,35% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,44%  

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para calculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desonerac5o = -12))- 
BOI 

 
- COM Dosoheractio [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1 -11-12-I3)1-1 

Responsável tecniCe4tea) 
Carimbo iAltldnitturo 

028 

Protelo Municipal (ou remador) 
Carimbo e Assinatura , • 

A 0  municiPcil  rep 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 8  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação,6: 

Nome Especialidade CREA/ CAU n° 
Data do 
registro 

Assinatura do 
profissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

, CPF n° , CREA n° 
, declara que é conhecedor das condições constantes no Concorrência 

n° XX/2022 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
, CNPJ n° , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 
DO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 904598/2020/MCIDADANIA/CA1XA 

de de 2022.  

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 
TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Concorrência N° XX/ 2022 

 , inscrita no CNPJ/MF n°  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a)  , portador(a) do documento de identidade RG n°  ip 

 , emitido pela SSP/ , e do CPF n°  , DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 
mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação, como por exemplo: 

I. Trator de esteiras; 

II. Retroescavadeira;  

III. Pd Carregadeira;. 

IV. Caminhão basculante; 

V. Rolo vibratório pra compactagdo; 

VI. Motoniveladora; 

VII. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos  etc.);  

VIII. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

 

Local e data.  

 

• 

 

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

  

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° XX/2022 

ITE 
M 

DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE ExEcupÃo (DIAS) 

30 60 90 120 15 
0 

180 210 240 

1 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

2 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

3 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

4 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

5 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

6 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

7 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

8 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

9 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 
Profissional- 
CREA/CAU 

Local e data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 12  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência n° XX/2022, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 13  

TERMO DE RENÚNCIA 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Pregos 
n° 18/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório, passando-se 6. abertura dos envelopes de proposta de prego dos 
proponentes habilitados. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 14 

MINUTA CONTRATO N° XX/2022 

CONTRATO DE ExEcucÃo DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA  

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/00XX-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Américo  
Belle;  e a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) inscrito no CPF n° , residente e 
domiciliado em , doravante denominada CONTRATADA, vem firmar o 
presente contrato administrativo, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e legislação pertinente, 
obedecidas As condições estabelecidas no processo de licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° XX/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sob o regime de empreitada por 
preço global, tipo menor prego, cm consonância  corn  os projetos, especificações técnicas e 
demais pegas e documentos referentes à licitação Tomada de Pregos XX/2022. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital, anexos, propostas e 
demais documentos decorrentes da Licitação Tomada de Preços N° XX/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  
2.1. 0 prego global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, garantia, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

2.1.2. 0 valor global deste contrato não  sera  reajustado, salvo nas hipóteses previstas 
em lei. 

CLAUSULA TERCEIRA -  DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2260 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 2322 09.001.10.301.1001.1482 3518 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a viencia do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão A conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 
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CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico do 

empreendimento, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. 0 prazo para a execução total do objeto da contratação é de no máximo 3(três) meses,  de 
acordo com o cronograma-fisico financeiro previsto no Projeto Básico. 
4.2.1. Os prazos constantes no cronograma-fisico financeiro terão inicio no 50  (quinto) 

dia após a emissão da ordem de inicio da obra. 
4.3. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo até o 100  (décimo) dia após a emissão 

da ordem de inicio da obra. 
4.4. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá disponibilizar o pessoal e os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta. 

4.5. Somente  sera  admitida alteração do prazo de execução da quando: 
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma unilateral pelo 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por atos do 

CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados, provados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 

direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, nos 

termos do subitem 20.5.1 do Edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos 6. execução da obra, deverá comunicar 
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 
5.1. 0 prazo  dc  vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. 0 prazo de vigência previsto no subitem acima terá inicio na data de / /  e 

encerramento em  
5.3. 0 prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido  it  

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual,  sera  discriminado o novo 
prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 
e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
6.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo;  
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A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, um cronograma  dc  dimensionamento de mão-de-obra, isto 6, 
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 
engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  devidamente vinculado ao 
cumprimento do cronograma físico da obra; 
A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mutuas 
interferências entre os diversos projetos; 
O projeto executivo devera ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato; 
A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como, na 
hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências 
encontradas entre o projeto básico c a execução da obra, verificadas após 
o prazo mencionado na alínea "c" deste subitem, o percentual referente ao 
"risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado 
do valor final de um possível aditivo. 

a)  

b)  

c)  

d)  
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6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 
pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 
n° 6.496, de 1977; 

6.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetivel 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra; 

6.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações, 
b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêncres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis c penais cabíveis. 

6.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 



Município de 
Capanema - PR 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

6.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

6.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo; 

6.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem corno os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução 
da obra, para possibilitar a sua fiscalização; 

6.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 
e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados  corn  materiais 
defeituosos ou  corn  vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE; 

6.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente CONAMA; 

6.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra; 

6.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
serviços, bem como aos documentos relativos à execução da obra ou serviço; 

6.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdencidrios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

6.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados; 

6.1.20. Arcar  corn  todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem corno sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei; 

6.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitarias, elétricas e telefônicas; 

6.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra; 

6.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás,  corn  fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tornar decisões compatíveis  corn  os compromissos assumidos; 

6.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
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Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas  Areas  da 
Administração; 

6.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

6.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

6.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

6.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 
vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 
patrimônio público; 

6.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios 
dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

6.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 
a execução da obra; 

6.1.35. Examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais c todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para 
uma proposta de pregos completa e satisfatória, 

6.1.36. Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, incluindo 
as licenças ambientais, se exigível; 

6.1.37. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 

6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
6.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
6.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
6.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
6.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

6.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

6.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
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6.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

7.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

7.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

7.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  
8.1. 2 vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, 
de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação, salvo 
se autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, em serviços 
periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 
da obra. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do Edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9•2•1• Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, 
inspecionada e aprovada pela fiscalização. 
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Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

9.2.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em relação 
à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá 
apresentar a medição prévia correspondente, devendo a CONTRATANTE, após 
aprovar a medição, proceder ao pagamento antecipado do valor respectivo 
execução dos serviços/obra. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar 
a conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluidas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 
dos serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/ Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços 
e de memória de cálculo detalhada. 

9.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 
9.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento c Projetos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao  art.  31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

9.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

9.2.2.  



Município de 
Capanema PR 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENIO DO OBJETO  
10.1. 0 objeto deste Contrato  sera  recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
10.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo 6. fiscalização não atestar a ultima e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, 
a(s) obra(s) será(do) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto 6. falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, que 
autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 
para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no  art.  65, da 
Lei n° 8.666/1993. 

12.2. Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido  corn  base nos 
pregos unitários constantes do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e  Indices  de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de 
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engenharia, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o 
custo praticado no mercado, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 
formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente  sera  
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/1993, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses cm que a Contratada não deu causa à 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo IPCA/IBGE. 

12.5. 0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual 
compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos  
alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicacão das  
penalidades cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MATERIAIS, VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
14.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos c equipamentos, entender-se-á que eles devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade 
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 
nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem  
como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob  
pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de  
agentes públicos.  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
15.1. A CONTRATADA não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório 
o uso dos EPIs. 

15.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n°3.214, 
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 
18. 

15.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais 
envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

15.5. 0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-
cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 
como justificativa por atraso na execução da obra. 
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15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessária perícia. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS  
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA -  DA PREVENÇÃO DA FRAUDE E DA CORRUPCAO  
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e 

o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

Prática Colusiva: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

Prática Coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

Prática Obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de práticas ilícitas;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa 
ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda 
e autoriza que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados com a licitação e a 
execução do objeto do contrato. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

Edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do subitem 24.1 do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na 
Lei Complementar n° 123/06, c na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGtSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos lermos do item 28 do edital. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato cm 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado cio Paraná - Cidade da Rodovia • 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos xx dias do mês de  =Quo(  de 2022. 

Américo Bellé Contratada 
Prefeito Municipal Representante legal 
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PARECER JURÍDICO N° 92/2022  

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 367/2022 

REQUERENTE: Comissão Permanente de Licitação.  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Análise prévia da licitação modalidade Tomada de Preços. Ampliação da 

UBS do Bairro Santa Cruz. 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL COM AS ADAPTAÇÕES APONTADAS NO 
CORPO DESTE PARECER. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação encaminha para análise desta 
Procuradoria o processo de contratação, modalidade Tomada de Preços, cujo objeto 
ê a ampliação da UBS do Bairro Santa Cruz. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portarias n° 8.021/2021 e n° 8.180/2022; 
II) Solicitação de autorização para abertura de licitação,  
III) Projeto Básico e anexos; 
IV) Despacho de autorização do Prefeito Municipal; 
V) Parecer Contábil; 
VI) Minuta do edital; 
IX) Anexos 2 a 14 do edital. 
É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos, serviços ou obras 
entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação juridica tem 
escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar alg 
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar. 
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Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de preços 
No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos estão 

assentados no  art.  23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 
Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela Administração 

para o pagamento do objeto do certame é de R$ 778.138,41, justificando a realização 
de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras ou 
serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço, realizada em qualquer modalidade 
de licitação, deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos: 
• desenvolvimento da solução escolhida; 
> soluções técnicas globais e localizadas; 
> identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
> informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
> subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
> orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de serviços, 

o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento pleno do 
objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter 
acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da proposta, 
mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, em razão se tratar de documento técnico, limitamo-nos a examinar a 
presença dos documentos exigidos pela Lei de Licitações - notadamente, no  art.  6°, 
inciso IX - verifico que o Projeto Básico elaborado atende aos requisitos legais, sem 
adentrar no conteúdo técnico dos documentos. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a Tomada de 
preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/ 2006, que instituiu o Estat 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
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Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos foram corrigidas pela 
PGM e encontram-se no sistema, cujos arquivos digitais preveem algumas alterações 
pontuais, destacadas em amarelo, para melhor compreensão de alguns institutos. 

Considerando-se as alterações no edital mencionadas acima, no mais, verifica-
se que foram preenchidos os requisitos essenciais do  art.  40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 14, pois prevê as 
cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666/93, de acordo com o modelo 
confeccionado pela PGM, com as atualizações destacadas em amarelo no arquivo 
digital. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos,  com as alterações 

destacadas em amarelo no arquivo digital. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos seus 

anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal eletrônico do 

Município de Capanema, em atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do  Parana.  - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de setembro de 2022. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 12/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 

Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 

Américo Be116, torna pública a realização deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

Secretaria Municipal de Saúde 

1.2. OBJETO RESUMIDO: 

>Objeto: CONTRATAM DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 09157931000121003- EMENDA N°37020010 - FUNDO 

NACIONAL DE SAÚDE. 

>Local: RUA PARAÍBA, LOTE 16 E 17 DA QUADRA 34 DO SETOR NE NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR. 

>Prazo de execução da obra: 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma fisico- 

financeiro previsto no Projeto Básico. 

>Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

>Capital social mínimo: 10% do valor total da obra. 

>Garantia de execução do contrato: 5% do valor total da obra. 

>Valor máximo estimado da contratação: 778.135,41 

1.3. MODALIDADE: Tomada de Preços 

1.4. FORMA DA LICITAÇÃO: Presencial. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor prego global. 

1.6. REGIME DE EXECUÇÃO/SISTEMA: Empreitada por preço global. 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 17/10/2022 is 13h30m 

Local da sessão pública: Sala de sessões públicas do Setor de Licitações, localizado na 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, no Paço Municipal. 

OBS: A sessão pública será gravada pela Administração Municipal, através de 

equipamento dudio visual próprio.  

1.9. COMISSÃO: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações formada pela 

Portaria n° 8.021/2021. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A contratação deverá ser processada em conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos, respeitando-se o regime previsto na Lei n° 8.666, 

de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2. DO OBJETO  
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  Internet  no 

seguinte endereço eletrônico: 
(https: I   iwww.capanema.pr.gov.bri  transparencia/admilicitacoesilicitacao) 

2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da contratação serão prestadas 
pelo(s) órgão(s) público(s) interessado(s) indicado(s) no subitem 1.1 deste Edital. 

2.5. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 
técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Projetos, não sendo admitida qualquer alteração ou substituição 
dos materiais e técnicas empregadas na execução da obra sem a anuência prévia  e 
expressa  da Engenharia Municipal. 

2.6. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item 
previsto no cronograma fisico-financeiro inserido no Projeto Básico, o prego global 
da proposta não poderá ultrapassar o prego máximo estabelecido no subitem 1.2 
deste Edital, sob pena de desclassificação. 

2.7. 0 valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar a 
proporcionalidade dos valores pré-estabelecidos no cronograma físico-financeiro 
Inserido no Projeto Básico, admitindo uma margem de variação para mais ou para 
menos em até 20% dos valores pré-estabelecidos. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1. A despesa  corn  a contratação da obra, estimada em R$ 778.135,4132 (Setecentos e Setenta 

e Oito Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos), valor que correrá a 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2260 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 2322 09.001.10.301.1001.1482 3518 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 
4.1. 0 edital poderá ser impugnado: 

a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, 

b) Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e as 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade  da 
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impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o disposto 
no subitem 4.1 deste edital. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que cumpram as exigências previstas neste Edital. 
5.2. 0 acesso aos arquivos digitais que compõem o projeto básico e demais anexos deste edital 

independe de cadastramento prévio do interessado. 
5.3. Não poderão participar deste processo de contratação os interessados: 

a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
b) empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer 

ente federado, ou suspensas temporariamente de participar de licitações ou 
contratações públicas; 

c) empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d) empresas ou sociedades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) empresas em processo falimentar, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
f) empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cf.  art.  54, II da Constituição); 
g) empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do  art.  12 da Lei n° 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa); 
h) quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 
i) empresas que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
j) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
k) organizações e entidades do terceiro setor. 

5.4. Como requisitos para participação  neste processo de contratação, a proponente 
apresentará as seguintes DECLARAÇÕES  (na forma da Declaração Unificada anexa):  
a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no 

Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de pregos/con-
trato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em 
conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência / Projeto Básico, assumindo 
a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 
a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na con-
dição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados ini-
deineos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na 
Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigên-
cia da contratação; 

f) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste pro-
cesso de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e 
no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os re-
quisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pú-
blica impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
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j) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autorida-
des contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo 
os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do 
STF. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará 
a exclusão da proponente do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, 
quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.6. Como requisitos para participação neste processo de contratação, a proponente indicará 
as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da empresa, a sua qualificação completa e a sua função na 

empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer 

comunicação referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual 
contratação, a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 
eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, a proponente deverá 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimada conforme os dados anteriormente fornecidos; 

d) os(as) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório 
e seus Anexos, em nome da proponente. 

5.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
6.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

em conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  3°, 
§ 40, VI da Lei Complementar n° 123/2006, receberá o mesmo tratamento 
concedido As MEs/EPPs. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei Complementar 
n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 
apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da referida Lei 
Complementar  (art.  13 do Decreto Federal n° 8.538/2015). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO  
7.1. Previamente A abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se A Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 
com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 
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7.4. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado 
perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original 
ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 
assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), 
somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA  
Os documentos relativos à habilitação e à proposta de pregos deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO 

SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. 0 envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 
apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 
folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 
rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 
devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 
de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022, AS XXhXXmin DO DIA XX/XX/2022, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município  (localizado no Pago 
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Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão 
pública, quando não encaminhados via correio. 
8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 
8.5.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 8.5. 
8.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Presidente da  CPL,  

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário 
da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados. 

8.8.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 
e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) 0 registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que 

os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação. 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 
g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - 

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade 
simples. 

8.8.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data 
superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura 
e Julgamento de Licitações poderá consultar o  site:  
hap:I /www.receita.fazenda.gov.br/ pessoaluridicaicnpj/cnpjreva/cnpfreva  soli  
citacao.asp  para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a 
empresa não será desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da Unido está condicionada à verificação da 
correspondente autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 
90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente 
data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA A REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  expedida pelo CREA ou CAU da regido pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo A. execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que 
tange ao presente certame, Obra de Ampliação; 
b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração  dc  compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 
equipe técnica de que trata a alínea "b" deste subitem 8.8.5 devem ser 
cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das 
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas 
quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4', inciso XI, da Lei 
n° 5.764, de 1971; 
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b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata a alínea "h" deste 
subitem 8.8.5 poderão ser substituídos, nos termos do  art.  30, §10, da Lei n° 
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que a substituição seja aprovada pela Administração. Observa-se que o 
licitante que saggar-se vencedor deve  manter durante toda a execução da 
obra, em sua equipe técnica o responsável técnico.  

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 
atestado fornecido por pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Obra de Ampliação , com quantitativos mínimos de 50% da  
Area  objeto da presente licitação, vedado o somatório de  
atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo 
mínimo de 50% da área objeto da presente licitação em um  
'Calico  atestado (120,49  m2j, 

c.1) 0 atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da regido 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 
mediante a apresentação da correspondente  CAT  com registro de atestado de 
atividade concluida,  ou documento equivalente, que indique a licitante como  
empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 
seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde 
será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 
execução. 
d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do telefone 46  

35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou 
membro da Secretaria Municipal de Planejamento.  

d.2) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher a Declaração 
Formal de Dispensa de Visita Técnica (modelo anexo). 

d.3) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação 
na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 
como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 
termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme modelo anexo a este 
Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 
Técnicos que participarão da construção da obra, conforme modelo de Declaração de 
Responsabilidade Técnica anexo a este edital. 0 responsável técnico deverá opor 
assinatura de aceite na exigência constante acima. 

g) Declaração formal de que disporá, por ocasião da contratação, das instalações, 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como contendo o cronograma de utilização de 
veículos, máquinas e equipamentos (modelos vão anexos a este edital). 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES! OUTROS): 
a) Declaração Unificada (modelo vai anexo a este edital, 
b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (modelo vai anexo a este edital). 
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b.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação (modelo vai anexo a este edital). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário 
do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 
na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 
contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob  pena de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06 c n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior a" 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal  (art.  4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. 0 proponente que não cumprir com o disposto neste item 8 será desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme modelo anexo a este 

edital, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A 
proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por prego global a pregos fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 
a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile,  etc.,  e o CNPJ da proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 
c) Data. 
d) Prego global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos 

e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 
material. 

e) Prazo de execução do objeto cm dias. 
f) Prazo de validade da proposta no mínimo 6 (seis) meses contados a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.2. Planilha de Serviços: conforme descrito no projeto básico, deverá ser apresentada uma 
planilha de serviços impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 
a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, pregos unitários, 

preços parciais, pregos subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 
vírgula.  
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f) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
g) Páginas numeradas. 
h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, número 

do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
9.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluidos todos os custos 

com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações 
provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, 
administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre 
os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

9.1.2. No prego proposto, além dos custos elencados no subitem 9.2, está incluso 
o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para 
pagamento adicional  sera  considerada. Todavia, caso haja necessidade de 
aditivos de valores e quantitativo, devidamente justificada,  sera  
descontado do valor do aditivo o percentual equivalente do Risco na 
composição do BDI, que  sera  calculado sobre o valor global da obra, salvo 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, 
hipóteses, que devidamente justificadas, não sofrerão descontos do 
percentual de "risco". 

9.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme modelo 
anexo a este edital, discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou 
benefícios). 

9.1.4. 0 BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido nesta 
licitação esti, previsto no quadro de composição de BDI anexo ao Projeto 
Básico, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição 
Analítica do BDI. 

9.2. Cronograma físico-financeiro: Deverá ser apresentado um cronograma fisico-financeiro, 
conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-
financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 
empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável 
técnico. 

9.3. Não  sera()  levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.4. A apresentação da proposta na licitação será considerada corno prova de que a proponente 
examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que 
os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar 
sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta 
de pregos completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.5. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item 
constante  da planilha de pregos,  o prego global da proposta não poderá ultrapassar o  
prego máximo estabelecido no subitem 3.1 deste Edital, sob pena de desclassificação.  

9.6. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem corno a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7. Nos pregos ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais tributos 
fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. 0 Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 
que não podem ser repassados à Administração, não  sera()  incluídos na proposta 
apresentada. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem 
alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo 
a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto A. existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar; 
b) CNAE (http: / /www.cnae.ibge.gov.br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793 / 11) c de seu sócio majoritário (cfr.  art.  
12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação 6. participação no certame, a Comissão de Licitação 
reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - 
Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 
condição paras esse beneficio. 
10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamcnto do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
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10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 
e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de prego. 
10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de 
Licitação e ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 
devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruidos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusdo do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato 
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
a) Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 
b) Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos superveniente ou s6 conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 

quanto às suas especificações e compatibilidade do prego em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 
outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 
ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento 
serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o prego grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no editai, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo prego unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no prego unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o prego 
unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o prego global indicado na planilha de serviços e 
o prego global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item ultrapassar o percentual máximo admissivel 
estabelecido (subitem 2.7 deste Edital), a diferença entre o valor proposto pela 
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proponente c o máximo admissivel  sent  remanejado para a última parcela do 
cronograma fisico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferencia do cronograma fisico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no subitem 2.7 deste Edital. A simples correção 
de erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a 
desclassificação da proposta. 

10.32. 0 cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
11.1. 0 Critério de julgamento será o de menor prego global. 
11.2. Sera  desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente 
edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
C) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 
a partir do sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) .que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do prego global proposto, 
quando for razoável concluir que a proponente não 6 capaz de executar o Contrato ao 
preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposlo seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração; ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 
11.3.1. Nessa situação, previamente A. desclassificação da proponente, lhe será 

facultado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada dos 
preços unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso da 
Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

11.4. Da proponente vencedora, cujo prego global analisado for inferior a 80% (eitenta por cento) 
do menor prego a que se referem as alíneas "a" e "b" do subitem 11.3, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual A diferença entre o Nralor 
resultante do subitem 11.3 c o prego global analisado, 

11. DAC PXGRAS GERAIS DE DESEMPATE  
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos ;to item 

6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2.  Sera  assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas inicroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores d• proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no subitem 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
subitem 12.2.1,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata  dc  reunido, nos casos de: 
a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
f) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do  art.  79 da Lei n° 8.666/93; 
g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) 
Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. 0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados. 

13.4. A -decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 
do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 
do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 
o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento liciLatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 
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14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO  
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
15.2.  It  vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 
encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação, salvo se autorizado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, em serviços perifériccs que não superem 
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da obra. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
16.2. 0 prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo 
prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL  
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a fonnalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
que servirá de garantia  fl  fiel observância das obrigações contratuais. 
17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 

condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da gara titia de execução ou 
da garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena 
de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
obrigações c concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 
beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 

17.3. 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no  art.  56, da Lei n° 8.666/93, à 
escolha das licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio  (la  caução  ern  dinheiro, o dept5Litc deverá 
ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 40  do  art.  
56 da Lei n° 8.666/ 1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalicnabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
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a) prazo de validade correspondente ao período  dc  vigência do contrato, acrescido de 90 
(noventa) dias; 

I>) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos  arts.  
827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger 
o beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo titulo de divida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escrilural, mediante registro em sislema centralizado de 

liquidação c de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 
aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida  sera  considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua 
imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do subitem 17.3, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso  dc  redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) da inadimplência ou descumprimento das obrigações contratuais e/ou rescisão 

unilateral do contrato; 
b) quando do não recebimento provisório e/ou definitivo da obra. 

17.12. A devolução da itarantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 
requerimente mediante a apresentação de:  
a) termo  dc  recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de tigua,e energia, durante a execução  
do objeto,  sic)  de inteira responsabilidade da contratada.   

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta do Contrato anexa, além do fornecimento da mão-de-obra, dos 
materiais e dos equipamentos, ferramentas c utensílios necessários para a perfeita 
execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
18.1.1. Confeccionar c instalar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 

pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem n como sua 
aplicação correta nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos, no prazo nuiximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, um cronograma  dc  dimensionamento de mão-de-obra, isto 6, 
relação nominal  dc  todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 
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engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  devidamente vinculado ao 
cumprimento do cronograma físico da obra; 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

c) 0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, 

d) A não elaboração do projeto exeCutiVO pela empresa contratada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como, na 
hipótese do haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências 
encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas após 
o prazo mencionado na alínea "c" deste subitem, o percentual referente ao 
"risco", da composição do 13D1 apresentado pela empresa, será descontado 
do valor final de um possível aditivo.  
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18.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 
n° 6.496, de 1977; 

18.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

18.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz c eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado; 

18.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 
dos serviços sempre limpo c nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

18.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e al:rovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo; 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prepocito 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, n.Amorc de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências c outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local do execução 
da obra, para possibilitar a sua fiscalização; 
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18.1.12. Refazer, as suas cxpensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 
e seus anexos, bem n corno substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do 'rermo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE; 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional  dc  Meio Ambiente - CONAMA; 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patente registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto a. obra; 

18.11.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
serviços, bem como aos documentos relativos à execução da obra ou serviço; 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdencidrios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados; 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei; 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra; 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas  Areas  da 
Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância as recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 
vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer 'd integridade do 
patrimônio público; 
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18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente„ ou sempre que solicitados pela .CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios 
dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 
a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para 
uma proposta de pregos completa e satisfatória, 

18.1.36. Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, incluindo 
as licenças ambientais, se exigível; 

18.1.37. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 

18.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
18.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
18.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei  re  8.666/93; 
18.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
18.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
18.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

18.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do 'contrato; 

18.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação. 

19. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora  con  tratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais  on  totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. • 

19.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  6 18 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom n andamento dos serviços, pedend..) 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, quando contrariarern a boa 
técnica ou desobeclecer6m aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter uni perfeito sistema de sinalização e segurança cm todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de seguranca do trabalho.  
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19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas  dc  intervenção  dc  terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena c total realização dos serviços 
contratados, sob pena  dc  incorrer em descumprimento de obrigação contratual c sujeitar-
se ti aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado  or  seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

20. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO  
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento fisico dos serviços c comparará  coin  o estabelecido no cronograma físico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro,  sera  registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 
c demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionern a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 
-13) examinem os registros c documentos que considerarem necessários conferir; 

20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo c cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, c deverão ficar reservados 
para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 
as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. 
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização  sera  realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de 
Engenheiro Municipal. 
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20.13. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados 6. Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, 
se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 
cornplementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 
20.16.1. Indicar A. Contratada todos os elementos indispensáveis ao inicio das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas A Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por cscrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações  dc  prazo e cronograma; 
20.16.8. Relatar oportunamente A. Contratante, ocorrências ou circunstancias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços  en'  relação a 
terceiros; 

20.16.9. Dar A Contratante imediata ciência de fatos que possam levar  ex  aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, cm função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
C) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

20.18. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar  qua  houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 cla Lei nc).8.666/9 3. 

20.20. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto As obrigações c encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666/93. 

••• 
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20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante 
a execução do contrato, somente  sera  admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se semprc cm regime de estreito entendimenlo entre a 
Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 
sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se a Contratante o direito de intervir nas obras/ serviços quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipatnentos e da mão-de-obra 
empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que 
título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

2. DC  PAGAMENTO 
2.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes as medições mensais a 

serem feitas de acordo  coin  o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

21.2. Após a aprovação das  medições,  o pagamento  sera  realizado no prazo de até 15 (quinze)  
dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA,  coin  a respectiva 
emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e 
notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas  eel'  tidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município • de Capanerna. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido a.  falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio indicado no item 1 deste Edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não 
repasse os valores nos prazos previstos nos subitens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo  it  CONTRATADA, verificando o CONTRATANTE 

que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 
pagamento da respectiva parcela até o 300  (trigésimo) dia após a medição 
realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando 
a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação do pagamento. A 
opção pela suspensão da execução da obra deve ser formalizada por escrito  
e anexada ao processo licitatório.  

21.6. 0 pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 
a) CREA, por meio da  ART  de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 
b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, através da matricula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra. 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no subitem anterior: 
a) Comprovante de medição realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Projetos, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 
b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 
21.8. A liberação da última parcela estará condicionada  it  elaboração do Termo de  

Recebimento Provisório das obras eiou serviços contratados, o qual será lavrado em  
até 15 [quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela  
CONTRATADA,  devendo esta, ainda, apresentar as.guintes documentações:  
a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdencidria da obra; 
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b) Certificado de vistoria c conclusão da obra efetuado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos; 

c) Termo de Recebimento Provisório da obra. 
21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de execução 

incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos  at  posterior solução, sem prejuízos 
de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. g vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

21.11. 0 pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o  pram  para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer  Onus  para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada R adoção de apenas uma delas: 
21.13.1. mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes A aquisição ou 

prestaçtto de serviço contratado; ou 
21.13.2. mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo 
incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, c na 
Lei Municipal 950/03. 

21.14. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamen to 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que Ihes sâo inerentes. 

21.17.  It  vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

21.18. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em relação ã previsão 
original constante no Cronogrnma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, devendo a CONTRATANTE, após aprovar a medição, proccder ao 
pagamento antecipado do valor respectivo à execução dos serviços/obra. 

22. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
22.1. 0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo at:6 1 5 (quinze) dias 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o  sell.  .recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabflidacle do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTP.ATAbA. 

recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de 
todos os testes de campo e â. entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
22.2.. Após tal inspeção,  sera  lavrado Termo  dc  recebimento Provisório, cm 02 (duas) 

• rias de igual teor c forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

22.2.2. A CONTRATADA flea obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaremn 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

• cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição d. serviços até 
que sejam . sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

22,3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem 
qualquer manifestação do Contratan te, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como MIF 
recebida(s) definitivamente. 

22.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados sere' lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas I.odas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto a falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas c das responsabilidades assumidas em contrato c por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. DAS S4.NOES  
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo  dc  validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do contrato pela conduta do 

licitan te; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

dcscredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
23.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita as sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 
23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 
consecutivo que exceder a data prevista para a conclusão da obra, contado 
do 5° (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio da Obra; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 
consecutivo  dc  atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos 
pelo CONTRATANTE, contado do 5° (quinto) dia a partir da Ordem de Inicio 
da Obra; 
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Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 
omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do 
Edital, cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e 
"b" deste subitem, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 
obra, quando impossível o seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em 
refazer os serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas 
medições da Fiscalização e sem prejuízo da aplicação da multa prevista na 
alínea "a" deste subitem; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 
ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 
fisica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a 
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 
contrato pelos seguintes motivos: 
I - quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 
II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, 
cujo aditivo de prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser 
aprovado pela Procuradoria Municipal, sob pena de nulidade;  

III  - quando houver inadimplência de cláusulas c condições contratuais por 
parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da 
fiscalização; 

IV - demais hipóteses mencionadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 
23.3.3. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a CONTRATADA 

de ressarcir à CONTr.ATANTE por outros eventuais prejuízos causados que 
ultrapassem o valor das multas previstas neste instrumento. 

23.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  clue  
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

23.4. As sanções de suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  coin  a Administração 
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido concicnação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar  corn  a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
23.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, cm que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos  quo  lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 3.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99 e/ou em regulamento.' 

23.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragdo. 

23.7. A sanção de declaração de inidoneklacie para licitar ou contratar  corn  a Administração 
Pablica é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Cornissão Permanente 
de Licitação. 

23.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cauado 
Adrainistraga,o, observado o principio da proporcionalidade. 
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23.10. As multas -serão recolhidas cm favor do Munk:4)i°, no prazo  maxima  de 30 (trinta) dias, a 
contar da data, do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

. quando for •o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF c demais sistemas 

disponibilizados pelos órgãos  dc  controle. 
As sangões.  aqui .previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
.uo caso das multas., .cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a), 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A 'lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado no inicio e na finalização da obra; 
e) A paralisação da obra, sem justa causa c prévia comunicação à Administração; 41/ 
i) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado  coin  outrem, a cessão  

õu  transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

I) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  
67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução cio contrato;  
in)  Razões de interesse público de alta relevância.  e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administiativa a que está 
Subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior • 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações c outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para execução da 
obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório prévio. 

24.3. Na hipótese de a empresa contratada não iniciar a execução da obra no prazo máximo  
de at6 15 (quinze) dias corridos  apes  o recebimento da ordem  dc  serviço  do Fiscal da 
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Contratação ou do Secretário Municipal de Planejamento e Projetos, ou não apresentar, no 
prazo comum mencionado neste subitem, a justificativa razoável para não iniciar a obra 
no prazo estipulado, o Município de Capanema poderá proceder à rescisão contratual 
direta, além de promover as diligências cabíveis para dar inicio da execução obra, seja 
pela convocação das licitantes remanescentes, seja realizando um novo processo de 
contratação, sem prejuízo da abertura de processo administrativo sancionador, para 
aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

24.4. 0 abandono  ou a paralisação  injustificada da execução da obra acarretará, após 
notificação formal da Contratada, para iniciar a obra ou retomar a sua execução no prazo  
de até 5  (cinco) dias fiteis,  em caso de descumprimento ou ausência de apresentação de 
justificativa razoável para a não retomar a obra, no prazo comum mencionado neste subi-
tern,  a rescisão contratual direta e a realização das diligências cabíveis para a continuidade 
da obra, seja pela convocação das licitantes remanescentes, seja realizando um novo 
processo de contratação, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
sancionador, para aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

25.2. A revogação  sera  precedida  dc  procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO  
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vicio insanável. 
26.2. A anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, c formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anWacio. 
26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já  
prod  uzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o  con  tratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser fe:La a critério do 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento c Projetos, que 
autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas•condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 
para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos 110 Artigo 65, cla 
Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso ‘Tenha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previStos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 
pregos unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 
tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se' for o caso, o custo pfaticadc no 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85730-000 
Fone: (46)3552-1321 



r 
Municipio de 

Capanema PR  

mercado, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, 
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo 
aditamento ao Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a  Ordeal.  de Serviço Correspondente somente  sera  
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido as 
formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 
fica ajustado que a correção dos valores  sera  pelo índice INPC/IBGE. 

27.5. 0 aditivo de_prorrogiio  da exccução da obra é de iniciativa  da CONTRATADA, a qual  
compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  
croncgrama fisco-financeiro originatjuntando elementos ripe demonstrem os fatos  
alheios a sua vontade enseiadores do araso da execução, sob pena de aplicação das  
penalidades cabíveis.  

27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatória. 

28. DA COMUNICAÇÃO  DOS ATOS  
28.1. Considerar-se-do validas c oficiais as comunicações eletrônicas efetuadas pela 

Administração 'e os interessados que participarem deste processo de contratação e do 
eventual processo administrativo sancionador, incluindo intimações via  e-mail  e/ou 
aplicativo de transmissão instantânea de mensagens e arquivos, como, por exemplo, o 
WhatsApp e o  Telegram.  

28.2. Considera-se cientificado ou intimado o interessado a partir .da data de confirmação do 
recebimento da comunicação eletrônica, quando encaminhada apenas no  e-mail  do 
interessado. 

28.3. Na hipótese de encaminhamento de comunicação eletrônica, pela Administração, em pelo 
menos dois meios  dc  transmissão de dados, considerar-se-á cientificado ou intimado o 
interessado a partir da data do recebimento da última comunicação eletrônica. 

28.4. Os endereços e números de telefone fornecidos a Administração pelo próprio licitante, 
contratado e/ou cadastrado serão considerados validos para a realização das 
comunicações e intimações oficiais decorrentes do presente processo licitatório. 

28.5. E dever do licitante, contratado ou cadastrado manter atualizado os seus endereços 
eletrônicos e números de telefone, junto a Administração Pública Municipal. 

28.6. Não configura qualquer nulidade processual quando o licitante descumprir o disposto no L.} 
subitem 28.5 deste Edital. 

28.7. Na hipótese de a Administração não dispor das informações indicadas no caput deste 
artigo, a comunicação e intimação do interessado poderá ocorrer pessoalmente, por meio 
de servidor público, quando o interessado estiver presente em repartição pública municipal 
ou em seu endereço residencial ou comercial, quando domiciliado bu sediado no Município 
de Capanema, hipótese em que  sera  colhida a sua assinatura. 

28.8. Na hipótese do subitem 28.7 deste Edital, em se tratando de interessado domiciliado ou 
sediado em outro Município, a comunicação ou intimação será realizada por meio de 
correspondência escrita, com aviso de recebimento. 

28.9. Nas hipóteses dos subitcns 28.7 e 28.8 deste Edital, os interessados não localizados para 
a realização da cientificação ou intimação pessoal  sera()  considerados cientificados a partir 
da publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

29. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPOO E DE  COMPLIANCE  
29.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto 
contratual. 

29.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupt:a": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues! serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

29.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, nara a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providencias necessárias. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Capanema através do endereço eletrônico 
https://www.capanema.m.rsov.bridoe, e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.ca  panema.pr.gov.br/  

30.2. As proponentes assumem todos os custos  dc  preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

30.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

30.4.  it  facultado à Administração, em qualquer fase do processo de contratação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão ou substituição posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo em momento anterior, sem a devida expedição  dc  certidão a respeito. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
Presidente da  CPL  e demais membros. 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contratação, que decidirá, com base 
na legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) agente de contratação poderá relevar 
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 
vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelas 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram, especialmente o Projeto Básico. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou  pot-  qualquer 
processo  dc  cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma4cla lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do origitial para 
autenticação pelo(a) agente de contratação ou por membro da equipe de apcio, e serão 
retidos para oportuna juntada aos autos do pro.cesso administrativo pertinente a esta 
contratação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pela proponente deverão estar substritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11,. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela  CPL.  
30.13. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da proponente, 

com número de CNPJ. Se a proponente for matriz, todos os documentos dever estar em 
nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

 aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legai, forem coniprovadarnen te 
Avenida  Governador  Pedro %/Hato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 - 

Fone:(46)3552-1321 



Amer co Dellé  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema PR 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 

3(1.13. Salvo as exceções previstas nesle Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
de atos na data marcada, a pratica do ato será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
agente de contratação em sentido contrário. 

30.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio c incluir-se-á o do vencimento. Só sc iniciam c vencem os .prazos cm dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capa.nema. 

30.16. As normas desta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento  dc  exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da proponente, nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento  dc  qualquer proponente. 

30.17. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO 1 Projeto Básico 
ANEXO 2 Carta credencial 
ANEXO 3 Declaração Unificada 
ANEXO 4 Atestado de visita • . 
ANEXO $ Declaração de dispensa de visita técnica 
ANEXO 6 Carta proposta de pregos , 
ANEXO 7 Demonstrativo analítico do BDI 
IINEXO 8 Declaração de responsabilidade técnica.  
Al1EXO 9 Declaração de Aceitação da Responsabilidade 

ANEXO 10 Declaração de propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal 
técnico para a execução do objelo da licitação 

ANEXO . 11 Cronograma de, utilização de veículos, máquinas e equipamentos 
ANEXO 12 Declaração de Mierocmpresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO 13 Termo de renúncia 
ANEXO 14 Minuta do contrato 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, '1os 18 dias do mês de agosto de 2022.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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ANEXO 2  

CARTA CREDENCIAL 

(local e data)  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Concorrência n° xx/ 2022 

Senhores 

O abaixo assinado , portador da carteira de identidade n° 
na qualidade de responsável legal pela proponente , vem, pela presente,  in  formar a 
Vossa Senhoria que o senhor , carteira de identidade n° , á a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 
habilitação e proposta de pregos, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome represen  tan  te legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 



11.  

Município de 
Capanema - PR 

ANEXO 3  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Presidente da  CPL  
Município de Capanema, Estado do  Parana  
Edital de Tomada de Preços n° XX/ 2022 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins  dc  direito, a empresa  
inscrita no CNPJ n° ,  corn  sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações 
contidas no Edital, no Termo  dc  Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata 
de registro de pregos/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta 
comercial apresentada está em conformidade  coin  as exigências deste processo 
de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital c seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 
anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

6) que a proponente c os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e 
de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 
previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento c a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  
III  e IV do artigo 1° c no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 
que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 
os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio c/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 
da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
5. o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 
cuja função/ cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/  etc),  
responsável pela assinatura do Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6. em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 
números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

7. caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

8. nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data..  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

- (Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigct de Souza, 1080 — Centro — 35760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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ANEXO 4 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Concorrência n° XX/ 2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR 

Declaramos que o engenheiro , CIZEA n°  da empresa  
responsável técnico da proponente, devidamente ci-edenciado, visitou o local da execução da 
obra objeto da Concorrência em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA c assinatura do responsável pelo Licitador) 

Avenida Governador Pedro VII iato Parigo'z do. Souza, 1C80 — Centro — 85760-000 
Fone: ('6)3552-!321 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TitCN1CA 

Concorrência n° XX/2022 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone:  
E-mail:  

0 representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2022 

Nome, 11° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-!321 
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ANEXO 6 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão-  social, endereço, telefone e CNPJ,  etc.)  
(Local e data) 
'A Comissão de Licitações 
Refercnle: Edi  Lai  de Tomada de Pregos n° XX/2022 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
prcgos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

OOOOOOOOOOX 
O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ ), 

sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do 
material, correspondente ao trecho 01; e R$ ( ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão- 
de-obra c R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material, correspondente ao trecho 02. 

0 prazo de execução do objeto da licitação é de meses, contados cia data da emissão 
da ordem  dc  serviço pelo Contratante. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de 6 (seis) meses, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos pregos unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita;  execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de. Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 2çOi0.1 

ANEXO 7 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

BDI - Bonificações o Despesas Indiretas 

AMPLIAÇÃO UBS SANTA CRUZ  
Prefeitura Municipal de Capanema 

Fundo nacional de Saúde —  
 Emenda n° 37020010 — 

Informe a base de cálculo do ISSCIN'. '1 

Sobre os serviços. 
x Sobre a mão-cio-obra. 

Informe a ocorr6ncia da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

7- 
Identifique o tipo de obra: 

Construção de edificios: 

• 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

1° Quartil Médio 30 Quartil .  Valores 
BD!  Prop?Ops._ 

Administração Central , % _,.... 4,00% 
, 

5,50% _31L)9-(Yo..._  
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% — ii,scriÁ :- 
Risco '0,97% 1,277.  
Despesas Financeiras 0,59% 1,2-3%1: 1,39%-  
Lucro 6,16% i,:iiWo - --8,96-4W-  6,60% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legiSkição municipal) 4_ , 1,00-iihm- 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 121i44/13 - Desón- eraçi .  4,6-0%' 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,35% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,44%  

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para calculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela formula abaixo 

BDI - SEM Desoneração = [( 1+AC+S+G+R)X(1 +DF)X( 1 +0/(1-11-12))-1  
BD!  - COM Desoneração.s.F [(1 +AC+S+G +R)X( 1 +DF)X(1 L)/(1-li -112-13)1-1 

 

ResponsSvel 1-‘1,;\iiiZ'o-cte(o)(a) MUNICiPi;t0t. CAPAN 
CarirnbCrii753ln'itiTia  

S'''''304rR 

MI°  
'):1,04̀ ")̀•:•,eii id°  

CS04.  

 

028 

Prefeito  l.l1r.icipaI feu Tcmador) 
CafitYlb0 e Avsinaturo 

--moictfx4  
' 

Prefesto  

Avenida Governado .  Pedro  Vidal.°  Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (-16)3552-1321 
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ANEXO 8  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra caso venhamos a vencer a referida licita 6: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Data do 
registro 

Assinatura do 
profissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

Local c data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Vir iato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: ('16)3552-1321 
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ANEXO O 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RES1k;2SABILIDADE 

, CPF n° , CREA n° 
, declara que é conhecedor das condições constantes no Concorrência 

n° XX/2022 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
, CNPJ n° , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 
DO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 901598/2020/MCIDADANIA/CAIXA 

de de 2022.  

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 

ri • 
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ANEXO 10 

DECLARACAO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 
TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referencia: 
Municipic de Capanema - PR 
Concorrência N° XX/ 2022 

 , inscrita no CNPJ/MF n°  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de identidade RG n° 

 , emitido pela SSP/ , c do CPF n° , DECLARA,  soh  as penas da lei, 
para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 
mínimos c dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação, como por exemplo: 

I. Trator de esteiras; 

Retroescavadeira;  

III. Pd Carregadeira; 

IV. Caminhão basculante; 

V. Rolo vibratório pra compactagdo, 

VI. Motoniveladora; 

VII. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos  etc.);  

VIII. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

ANEXO 11  

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° XX/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato ParigoL de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(16)3552-1321 
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DESCRIMINAÇÃO DOS 
VEÍCULOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 15 
0 

180 210 240 

i unLizAp 
AO 
QUANTID 
ADE 

2 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

3 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

4 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 
UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

6 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

7 UTILIZAÇ 
Ao 
QUANTID 
ADE 

8 UTILIZAÇ 
AO 
QUANTID 
ADE 

9 uniAzAp 
AO  
QUA  NTID 
ADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 
Profissional- 
CREA/CAU 

Local e data. 

Avenida Governador Pedro VIr!eto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: ('16)3552-1321 
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ANEXO 12  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

, é rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar IV 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência n° XX/2022, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 13  

TERMO DE RENÚNCIA 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 18/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 18/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostac pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência,  coin  o curso do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

Avenid3 Governador Pedro Vida° Parigot de Souza, 1980 — Centro — 85760-000 
Fone:('6)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

ANEXO 14 
MIIIUTA CONTRAIO ir XX/2022 

CONTRATO DE ExEcypÃo DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA  

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A' Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/00XX7G0, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Américo 
Bellé; e a empresa , inscrita no . CNI3J/MF sob o n , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) inscrito no CPF n° , residente e 
domiciliado em , doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente contrato administrativo, nos termos da Lei n° 8.666/1993 c legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas rio processo de licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS II° XX/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
c condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto do presente contrato á a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sob o regime de empreitada por 
prego global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais pegas e documentos referentes A licitação Tomada  dc  Pregos 'XX/2022. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
As partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital, anexos, propostas e 
demais documentos decorrentes da Licitação Tomada de Preços N° XX/2022.  

CLAUS  ULA ,SEGUNDA - DO VALOR •  DO CONTRATO 
2.1. 0 prego global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, garantia, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

2.1..2. 0 valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas 
cm lei. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações . 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Puncional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2260 09.001.10.301.1001.1095 303 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2022 -2322 09.001.10.301.1001.1A82 3518 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 35760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• Município de 
Capanema - PR )3a9 

CLAUSULA QUARTA- DO LOCAL, DO PRAZO E,DA'' I RI INA r. 'SPRVIÇO . • 
4.1. As obras serão executadas nos  locals  e na forma descritos no projeto básico do 

empreendimento, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. O•prazo para a execução total do objeto da contratação é de no máximo  litres)  meses, de 
acordo com o cronograma-fisico financeiro previsto no Projeto Básico. 
4.2.1. Os prazos constantes no cronograma-fisico financeiro terão inicio no 50  (quinto) 

dia após a emissão da ordem de inicio da obra. 
4.3. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo até o 10° (décimo) dia após a emissão 

da ordem de inicio da obra. 
4.4. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá disponibilizar o pessoal e os 

materiais, equipamentos, ferramentas e ulensilios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta. 

4.5. Somente será admitida alteração do prazo de execução da quando: 
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma unilateral pelo 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por atos do 

CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE  clue  interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados, provados c aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 

direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, nos 

termos do subitem 20.5.1 do Edital. 
b.) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por  pa rte  de suas eventuais 
subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as provid:...ncias cabíveis. 

4.8. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato c respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

p. 
CLAUSULKIMIT,NTA. DA:VI9PICIA 
5.1. 0 prazo de vigência do Contrato será  dc  G  (Geis)  meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. 0 prazo de vigência previsto no subitem acima terá inicio na data de  

encerramento em  
5.3. 0 prazo de vigência de contrato á maior do que o prazo para a execução da obra devido 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual,  sera  discriminado o novo 
prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSUlA-,pAs,OBRIGAÇÕE   
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais c dos 

equipamentos, ferramentas c utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 
e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
6.1.1. Confeccionar c instalar as placas de obra, conforme modelo;  
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6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 
pela CONTRATADA, que formarão uni conjunto  dc  documentos técnicos, gráficos 
c descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamenie e devidamente compatibiiizados, de modo a considerar todas as 
possíveis: interferências capazes  dc  oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente Ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar à Seeretaria.  Municipal de Planejamento e 
Projetos, no prazo  maxim()  de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto 6, 
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo 
engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  devidamente vinculado ao 
cumprimento do cronograma fisico da obra; 

b) A elaboração dos projetos 'executivos deverá partir das soluções 
desenvolvida.s nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 
descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

c) 0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas neste edital, hem como, na 
hipóese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências 
encontradas entre o projeto básico c a execução da obra, verificadas após 
o prazo mencionado na alínea "c" deste subitein, o percentual referente ao 
"risco", da composição do BDI apresentado pela empresa,  sera  descontado 
do valor final de um possível aditivo.   

(,.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 
n° 6.496, de 1977; 

6.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termos do  art.  111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
dccumentos c elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra; 

6.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações c atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento  dc  cada parcela, de forma permanente, permitindo 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de lodos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado, 
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6.1.8. Conduzir os trabalhos  corn  cs_trita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 
dos serviços sempre limpo c nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

6.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico; 

6.1.10. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo; 

6.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograina previsto, mantendo tal documento no local de execução 
da obra, para possibilitar a sua fiscalização; 

6.1.12. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 
c seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE, 

6.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão  des  resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307,  dc  05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA; 

6.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou inco..-reções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pfiblica junto à obra; 

6.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-Ilies o acesso, a qualquer tempo, ao loCal dos 
serviços, bem como aos documentos relativos à execução da obra ou serviço; 

6.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha  ern  risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdencidrios, fiscais e . comerciais 
resultantes da execuçf.o do contrato; 

6.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados c encargos 
trabalhistas, bem corno pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora  con  irataclos; 

6.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato,  bent  como sobre 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei; 

6.1.21. Adotar as providências c precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim  dc  que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas c telefônicas; 

6.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância  dc  materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra; 

6.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante  Qs  turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
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Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas,  coin  a observância as recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

6.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços, fora das suas especificações; 

6.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o  Onus  decorrente; 

6. i .30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 
vir a prejudicar a quaiidade dos serviços ou comprometer à integridade do  fl  
patrimônio público; 

6.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

0.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço —  POTS,  c do pagamento dos salários e beneficios 
dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

6.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas c equipamentos para 
a execução da obra; 

6.1.35. Examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as• informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para 
uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, incluindo 
as licenças ambientais, se exigível; 

6.1.37. Providenciar a matrícula do objeto desta contratação no INSS. • 

6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
6.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
6.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
6.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
6.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

6.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 

6.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
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6.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA StTIMA - DA SEGURANCA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

7.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança cm todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

7.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

7.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, 6 a  dc  que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  III,  Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo. 

CLAUSUP(91 TAVA. -113AS VEDA 94:50, 
8.1. E vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem corno a cessão ou transferência, total  cu  parcial, 
de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação, Salvo 
se autorizado pela Secretaria Municipal c:e Planejamento e Projetos; em serviços 
periféricos que não super= o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 
da obra. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
8.1.3. Interromper a emecução dos serviços sob alegagtio  dc  inadimplemento per parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLAUSULA.  NONA • DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do Edital. 
9.2. A Nota •Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo COM OS seguintes 

procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, 'a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no  period°,  através de planilha e memória de cálculo detalhada, 
inspecionada e aprovada pela fiscalização. 
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Ulna  etapa  sera  considerada efetivamente concluída qnclo os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados cm sua totalidade. 

S.2.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em relação 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá 

apresentar a medição prévia correspondente, devendo a CONTRATANTE, após 
aprovar a medição, proceder ao pagamento antecipado do valor respectivo 
execução dos serviços/obra. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada peia CONTRATADA, bem como para avaliar 
a conformidade clos serviços execuiados. 

9.2.5. No caso de Ctapas não concluidas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.6. A aprovação da rnedigãO prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de gi 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 
dos serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a-  CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/ Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha  dc  medição de serviços 
e de memória de calculo detalhada. 

9.3. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 
9.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
ciesconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. • 

9.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao  art.  31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),  sera  

observado o disposto na Lei Compleinentar n° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

9.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao  ammo,  aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6/ 10G) 
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365 
N = NiImero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

USULA'DECIMA REQIBIMENTO DO O13JE'r0  
10.1. 0 objeto deste Contrato  sera  recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo  horn  funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
10.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e a entrega dos Manuais c Instruções exigíveis. 
10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
10.2.1. Após tal inspeção,  sera  lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

10.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última c/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato devera estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, 
a(s) Obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços Contratados  sera  lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto as 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto 6. falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, cm qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas cm contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

_Q.C) 
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do Edital. 

'4: ri)   

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 
seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento c Projetos, que 
autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 
para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no  art.  65, da 
Lei n°8.666/1993. 

12.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização  (le  serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global  sera  definido com base nos 
pregos unitários constantes do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Siero), para 
serviços e obras de infracstrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e  indices  de Construção Civil (Sinapi), ' para as demais obras e serviços de 
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engenharia, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o 
custo praticado no mercado, desde que aprovado pela Secreiaria Municipal de 
Planejamento e Projetos, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 
formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.5. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido As 
formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/1993, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo IPCA/IBGE. 

12.5. 0 aditivo de prorrogação  da enccução da  obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual 
compete solicitar e comprovar a impossibilitiade de finalizar a obra conforme o  
cronograma criginal_f_unLando elementos que demonstrem os fatos  
albLeios a sua vontade ensciadorea do atraso tia execução, sob pena de aplicação das  
penalidad s cabíveis. 

12.6. Todos oa fatos que ensejam a susp,...nsão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao  process()  
licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 do Edital. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  
14.1. Os materiais, veículos, máquinas c equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência A mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo  corn  a finalidade 
a que se destinam. No caso cm que materiais, artigos e equipamentos são mencionados 
nas especificações técnicas c/ou memoriais corno "similar" a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem  
corno equipamentos, veículos e mágpinas públicas na execução da presente obra, sob 
pena de rescisão contratual c apuração quanto  ii,  improbidade administrativa de 
agentes públicos.  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
15.1. A CONTRATADA não será eximida  dc  qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual c coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório 
o uso dos EPIs. 

15.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
A negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, 
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 
18 

15.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias A preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais 
envolvidos na obra, de acordo  corn  as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n°3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

15.5. 0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-
cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 
corno justificativa por atraso na execução da obra. 
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15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessária perícia. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS  
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PREVENÇÃO DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
17.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

17.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais c não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

17.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente  Con  trato estão pormenorizados no item 24 do 

Edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do subitem 24.1 do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulannente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas c indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, rih:!rn das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA  NONA - DOS CASOS  OMISSOS 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na 
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Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.636/93, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

:etAt;§ LICACÁO  
20.1. A publicação resumida dó instrumento d.e contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGtSIIVIA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos c correspondências entt c o CONTRAWARTE c a 
CCiRiV241.Dfr  sera  lei  la  através  dc  protocolo, nos termos do item 21 do edital. 

CLAUSULA4VIGISlMA SEGUNDA FORO 
22.1. As questões decon elites da utilização do presente Instrumento que não puderem ser  di  

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capancma - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados c contratados, após lido e achado conformc, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanerna, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estiada Parque Caminito do Colono, aos xx dias do mês de XXXXXX de 2022. 

Américo BeLlé Contratada 
Prefeito- Municipal Representante legal 
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AfifEnco Be116 
Prefeito Municip 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 26 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos N° 12/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Pregos, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA 
UBS SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 
N° 09157931000121003- EMENDA N° 37020010 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE., nos 
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.021 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°12/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Pregos n° 12/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA 
CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 09157931000121003-
EMENDA N° 37020010 — FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. 
Valor: R$ 778.135,41 (Setecentos e Setenta e Oito Mil, Cento 
e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 17/10/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderAo ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,vinte e seis dias de setembro de 2022 
Américo  Bend-  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 81/2022 

(Com itens destinado a aquisição exclusiva por Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte). PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 315/2022 

O Municipio de Bandeirantes-Pli avlsa aos interessados que realizará no dia 17 
de outubro de 2022, às 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais - 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitação na modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo 
menor preço, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. A retirada do edital poderá 
ser feita no departamento de Licitações ou no sitio eletrônico da Prefeitura > 
www.bandeirantes.prgov.br  > ou ainda, pela plataforma do Compras Governamentais, a 
partir de 23 de setembro de 2022. 

Bancleirantes-PR, 22 de setembro de 2022. 
RAFAEL HENRICBJE ENEAS MARINHO 

Secretário de Administração 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 77/2022 - PMB 

O Municipio de Bandeirantes-PR avisa os interessados que PRORROGOU para o 
dia 14/10/2022 as 08h30min, no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.com.br, a licitação  ern  referência, que  tern  por objeto 
AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E  KIT  FENAÇÃO - CONVÊNIO PLATAFORMA MAIS BRASIL 
SOB. N. 921163/2021, PARA AT  ENDER  A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.com.br  e ou www.bandeirantes.pr.gov.br  e também no 
departamento de Licitações da Prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 26 de setembro  dc  2022. 
RAFAEL HENRIQUE ENÊlAS MARINHO 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9  110/2022 

PROCESSO N. 135/2022. 
O Municipro de Barracào/PR, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n. 

75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, n. 235, Centro, Barracão/PR, torna público e 
para conhecimento dos interessados, que realizara LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as 091,00 min (nove) horas, do no dia 12 de outubro de 2022, na forma da Lei 
8.666/93 e suas alterações, e da Lei n9  10.520/02, objetivando a Aquisição de oxigénio 
medicinal para suprir a dernanda dos usuários do sistema único de saúde que buscarn 
atendimento nas Unidades Básicas de saúde do Municipio, bens como prescrito no atendimento 
de urgência e emergências, conforme Portaria NI 1.820 de 13 de agosto de 2009, nas condições 
fixadas no presente edital e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo "Menor Preço por 
Item"., nas condições fixadas no presente edital e seus anexos, sendo a presente licitação do 
tipo "Menor Preço por Item". Edital na integra à disposição dos interessados na Divisào de 
Licitações, na Rua  Sky  Paulo, n. 235, Centro, no  site  www.barracao.pr.gov.br  • licitações. 
Informações complementares através do telefone (49) 36441215 

Barracão-PR, 26 de setembro de 2022. 
JORGE LUIZ SANTIN 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA  Ng  12/2022 

() MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA, Estado do  Parana,  por seu Prefeito 
Municipal, Senhor Gelson Maffi, rio uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO que se 
encontra aberto o presente Edital de CHAMADA PÚBLICA N.. 012/2022, em conformidade  
cons  o disposto na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO (HORA TRABALHADA) DE  MAO  DE OBRA MECÂNICA DE 
VEÍCULOS LEVES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO 
DE BELA VISTA DA CAROBA. 

Edital: 0 Edital devera ser retirado no setor de Licitações do Municipio de Bela 
Vista da Caroba, no periodo de um ano a partir da data de publicação do aviso, no horário 
de expediente das 0800 as 11:30, das 13:00 as 17:00 horas. 

GELSON MAFFI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 92/2022 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pararia, torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRONICO n.92/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E DE EXECUÇÃO DE 
PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA AS 
COMUNIDADES QUE SE ENCONTRAREM EM SITUAÇÃO DE ESCASSEZ DE ÁGUA., R$ 
624.227,28 Seiscentos e Vinte e Quatro Mil, Duzentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Oito 
Centavos). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 11/10/2022. Local: 
https://www.cornprasgovernamentais.gov.br  , demais inforrnacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.caparsema.pr.gov.br . 

Capanerna-PE, 26 de setembro de 2022. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. 11/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos lermos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n011/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  AV.  INDEPENDÊNCIA, CHACARA 
8A,  AREA  INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. R$ 1.381.007,22 Um Milhão, 
Trezentos e Oitenta e Um Mil e Sete Reais e Vinte e Dois Centavos). Abertura das 
propostas: Horas do dia17/10/2022. Local: Prefeitura Municipal de Capanerna, Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de SOUld, 1080- C.apanerna -  Parana  - Centro , demais informações no  
site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PE, 26 de setembro de 2022. 
AMÊRICO BEut 

Prefeito  

ISSN 1677-7069 Ng 185,  quarta-feira,  28 de  setembro  de 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  12/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realii.ará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n912/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA NO 09157931000121003- EMENDA N. 37020010 - FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE.. R$ 778.135,41 Setecentos e Setenta e Oito Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e 
Quarenta e Um Centavos). Abertura das propostas: Horas do dia17/10/2022. Local: 
Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanerna -  Parana  - Centro , demais informações no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PE, 26 de setembro de 2022. 
AMÊRICC) BELLÊ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 183/2022 

Comunica-se aos interessados que  ern  virtude de impugnação e pedidos de 
esclarecimentos em relação ao Edital desta licitação, fica prorrogada a sessão pública para 
o dia 11 de outubro cle 2022 Is 09h00rnin. C) Edital de licitação encontra••se disponivel para 
acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de 
Cascavel: https://cascaveLatende.net . 

Cascavel•PR, 27 de setembro de 2022. 
JANE ANCiEll 

Pregoeira 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 205/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, 
preparação, servimento e transporte de refeições nas Unidades dos Restaurantes Populares 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cascavel-PR. Sessão Pública: 17 de outubro 
de 2022, as 09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.. 987493. Tipo: Menor Preço. 
Valor Total da Licitação: R$ 7.360.320,00. O Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estio disponiveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net  
(Serviços Fornecedores a Licitações). 

Cascavel-PR, 27 de setembro de 2022. 
SOLANGE NELI GRAFFUNDER 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 66/2022 

AMPLA PARTICIPAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
O Municipio de Clevelándia, Estado do  Parana,  avisa aos interessados que fará 

realizar licitação no dia 14/10/22, as 10:00h, na Sala de Licitações, sito 5 Praça Getulio 
Vargas, 71 - Centro - Clevelandia - PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasgovernamentals.gov.br, o qual tem por objeto: "Registro de preços 
para eventual e futuro fornecimento de um projeto de ecossistema com sustentabilidade 
para o ensino fundamental." , nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de 
Referência. OBS: 0 edital e seus anexos poderão ser obtidos através da  Internet,  pelos 
endereços eletrônicos: www.coinprasgovernamentais.gov.br e 
www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao,  podendo tarnbens ser solicitado através do  e-mail  
licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007. 

Clevelãndia-PR, 27 de setembro de 2022. 
RODRIGO  ANTONIO  MENDES DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, na 
função de Segurança (armada), para atendimento do Programa Armazém da Família no 
Municipio de Colombo, CORI fornecirnento equipamentos. EPIs e Uniformes necessarios 
execução dos serviços. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2022 
ate as 13:00 horas do dia 13 de outubro de 2022. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: As 14:00 horas do dia 13 de outubro de 
2022. (Horarlo de  Brasilia).  

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil • Acesso Identificado 
no  link  (blIcompras.org.br). 

Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério  tie  Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N9. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br  

Colombo-PR, 27 de setembro de 2022. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 106/2022 

Objeto: Contratação de empresa através de Sistema de Registro de Preços para 
Fornecimento de ÁGUA MINERAL visando atender as necessidades da Secretária Municipal de 
Administração do Municipio de Colombo • Pr. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 29 de setembro de 2022 ate as 
08:00 horas do dia 13 de outubro de 2022. 

Início da sessao de Disputa de Preços: As 09:00 horas do dia 13 de outubro de 2022. 
(Horário de  Brasilia).  

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -• Acesso Identificado no  

link  (blIcompras.org.br). 
Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N.. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos fones: 
(041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br  

Colombo-PR, 27 de setembro de 2022.  
FIELDER  LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

tste document° dodo  ser verificado  on endereco eittrônico 
briautenlicidade dcii,rrelo centric, 05302022092800274 

assinado  digitalniente conforrne MP vi 2 200 2 an 24/08/0001 ICP 
quo Magnus a Infraestrutura de airives In:0)1.s Ala.. • ICP.8.111. 



Massif. Nome candidate 

2 Deinetnus Antonio Bernardo Casing, 

4 Joao Humberto Herpich 

de 2012; 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder 03 (trés) meses de Licença Especial a servidora efetiva 
Cristiane Bola Gonsales, lotada no cargo de Educador Infantil, matricu-
la n" 2401-1, nomeada pelo Decreto n°5.142/2012, referente ao perío-
do aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruida no período de 29/08/2022 a 
29/11/2022,  corn  todos os direitos e vantagens do cargo.  

Art.  2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 29 de agosto de 2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 27 dias do inês de setembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2' da Lei Federal n" 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RF.ctreA. 'DATA ' VAI  OR  
ENDÉ - FUNDED  -Cio  3061.5.7 :7/04/2022 bl.5497  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Municipio de 
Capanema - PR 

pREFEITURA MUNICIPM,DE CAPAyEMA 

SECRETATIA OAADitlINI8TRACÃO 

CêkPANEMA PP - 

EDITAL NIS 09/2022 

CONVOCAÇÃO 

A Secretana de Saúde do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de  was  
atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e necessidade dos serviços pabkcos. 

devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Satide e, de acordo  Corn  o disposto na 

Lei Municipal Lol n• 1816 do 11 de juitio de 2022. CONSIDERANDO dali. 37.  Inc.  IX, da 

ConsteulçAo Federal, visando contrataçao de profissionais em Regime Celetista para suprir a 

demande tomporána, excepcional e eventual do Mumelpio. CONVOCA ort candidatos  abeam  
relacionados, para tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 

10 (de.) dias. O nlle comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos direitos 

sobro a vaga em questio. 

mtoico  

Capanemo, Cidado de Rodovia Ecológico - Estiada Porque Caminho do 

Colono, nos 28  dies  de setembro de 2022. 

JONAS 
WELTER: 

04160505902ara..- 
Jonas Welter  

Secretario  Municipal de  Saúde 
Decreto  6.264/2017 
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Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Param - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 
Capanema-PR,vinte e seis dias de setembro de 2022  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N012/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Pregos  iv'  12/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ NO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 
N° 09157931000121003- EMENDA N° 37020010 - FUNDO NACIO- 
NAL DE SAÚDE. 
Valor: R$ 778.135,41 (Setecentos e Setenta e Oito Mil, Cento e Trinta e 
Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 17/10/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Paraná - 
Centro.  
Denials  informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,vinte e seis dias de setembro de 2022 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N*13/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços 00  13/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS "ERMINDO KREMER, TUPI, MARA-
NHÃO, NO BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO E RUA RIO GRANDE NO 
NORTE NO BAIRRO SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, EM ATENDIMENTO AO PARECER N° 5424/2019/SNDRU/ 
CGOA/MDR, REFERENCIA 59.553.001458/2017-27- MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Valor: R$ 294.994,47 (Duzentos e Noventa e Quatro Mil, Novecentos e 
Noventa e Quatro Reais e Quarenta e Sete Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 18/10/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de  expedience  e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,vinte e seis dias de setembro de 2022 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA No 8.245, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva Cristiane Bola 
Gonsales. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, de 09 de abril 



Brasil goleia  Tunisia  no último 

amistoso antes da Copa do Mundo 
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1.1. 
,, Município de PUBLICAÇÕES LEGAI! 

k.,flapanenla - I T 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

"TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 13/3022 
Pica Inexigível de ficitagilo, na forma do  Art.  74,  inch*  I,  di Lot  14.133/2021. e  

slum  alterrt96es posteriorts rua despesas abaixo eaperilicodas, conforme Parecer 
Q  
'uridivi 

da Procuradoria Juridica do Monicipin de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE 
ESPETÁCULO TEATRAL PARA ENRIQUECIMENTO DE REPERTORIO CULTURAL DAS 
CRIANÇAS DA REDE  OF.  ENSINO MUNICIPAL IX) MUNICIPIO DE CAPANF,MA-PR.. 
Contratada: 
NOME DO CREDOR: ALEXANDRO  MARTIN  =EROS LOPEZ  
CNN:  13358596/0001.48 
ENDEREÇO: RUA CLARA ICUCHENNY, 487, BAIRRO ABRANCHES, 
CEP: 82.130-390. CIDADIt/UF: CURITIBA PR 

VALOR TOTAL: R$ 20.090 00 iVinte Mil Reais)  
tote:  
Itein  
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1 -  Lore  001 
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lo 
roduto/ 

63776•1.PRESENTAÇÃO 

Not  1e do pMdlito/tterVil:0 PUkillUrlidadiPrmo 
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...i.  
TEATRAL H.00  

NORMAN  COMEDOR DE LIVROS I 
ARA CRIANÇAS DE 3 A 7 ANOS. 
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ipTeic.,  
insxinio , 
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„.... I t 
2.500,00 ¡10.000,00  
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aide)  26 
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Capanema, 
die(s) 

4.PRESENTAÇA0 TEATRAL 0 ,00 
MOPE  E A AVIADORA PARA I 
RIANÇAS A PAMIR DE 7 ANOS.1.  

Cidade da Rodovia EcolOfjea - Estrada 
do  albs  de setembro de 2022.  

Americo Belle  • Prefeito Municipal 

IN 2.500,00 10.000,00  

I ; 
Parque Caminho do Colono  

EXTRATO IX) CONTRATO N' 380/2022 II  
Processo inexigibilidade N" 1.3[2021 
Data da Assinatura: 26/09/2022. 
Contratante: Munieipio do Capanerna-Pr. 
Contratada: ALEXANDRO  MARTIN  TI/EROS LOPEZ. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL PARA ENRIQUECIMENTO DE 
REPERTORIO CULTURAL DAS CRIANÇAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DO 
muNiCIri0 DE CAPANEMA-PR... 
Valor total: R$20.000,00 (Vinte Mil Reais). 
Amarias  Belle  - Prefeito Municipal 
AVISO DE liCfrAçAo - TOMADA DE PREÇOS N°11/2022 
O MUN1CIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizarii Processei 
Licitatário, nos  terraria  a  sequin  
Modalidade: Tornado de Preços n" 11/2022 
Tipo cle Julgamento: Menu, preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA macuplio DE REFORMA E AmpuAçÃo 
DE BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  AV.  INDEPENDINCIA, CHÁCARA 8A, 
ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: R$ 1.381.007,22 (Um Maio, TrCZCIAlOR c Oitenta e Um Mil c Sete Rude c Vinte e 
Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do  dirt  17/10/2022  
Weal:  Setor de Licitações  du  Prefeitura Municipal  dc  Cupanerna, 
Av.  Cloy.  Pedro Viriuto Purigot de St>1.1711. 1080. Capunema -  Parana  - Centro. 
Detnais informações podrzio ser obtidas no eadereço anima citado  ern  lion'trio normal de 
expediente e no  site  www.capitnema.pr.gov.br. 
Capanema-111,vinte e sela dias de setembro de 2022  
Americo Belle.  Prefeito Municipal 

!»1.T.) Re yarAgAo ..7.7.9144pApikpft..19_9szia/ 2022________________.  

O mumiciPio DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna pilblico que realizará Processo 
Licitattirio, nos termos a  smut,:  
Modalidade: Tornado de Preços o' 12/2022 
Tipo de Julgatnento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DA 0135 SANTA CRUZ NO MUNICtP10 DE CAPANEMA PR,  Ell  
ATENDIMENTO A PROPOSTA te 09157931000121003- EMENDA  le  37020010 - 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. 
Valor: RS 778.135,41 (Setecentos e Setenta e  Otto  Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e 
Quarenta e Um Centavos) 
Abertura cia s propostas: 13:30  horns  do dia 17/10/1022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capancma. 
M. tiov. Pedro  Vivian.,  Parigot de Sousa, 1080- Caps:Lem -.  Parana  - Centro. 
Demais informações portarão ser obtidas no endereço acima citado  on  horário normal de 
expediente e no  site  www.cupartemu.prgov.br. 
Capanenui-PR,vinte e riais  dies  de eetembm de 2022. 
Amilrico  Belli.  Prefeito Municipal 

AMO DE uertAÇÂo - TOMADA DE PREÇOS N°13/2022 
0 MUN1CIPIO DE CAPANEMA. Ilstudo do Paranit.  Lorna  público que realizant  Process°  
licitatorto, nos termos a seguir. 
Modulidade: Tomada de Preços n° 13/2022 
Tipo de Julgamento: Menor  pryer,"  por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ExtaxAo DE 
PAVIMENTAÇA0 POLItDR1CA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS *ERMINDO 
KREMER, TUPI, MARANHÃO, NO BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO E RUA RIO GRANDE NO 
NORTE NO BAIRRO SANTA CRUZ, MUNICiP10 DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 
AO PARECER ?I° 5424/2019/SNDRU/COOA/MDR, REFERBNCIA 
59.583.001458/2017-27- MINISTLRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
Valor R$ 294.994,47 (Duzentos e Noventit e Quatro Mil. Novecentos e Noventa a Quatro 
Reais e Quarenta e Sete Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do  dui  18/10/2022 
Local: Setor de Licitactles da Prefeitura Municipal de Copanemrt. 
At. Oov. Pedro Viriato Pturigot de Souza, 1080- Cupanenut -  Parana  - Cenho.  
Dentine  informaciSrs poderão ser obtidas no endereco  ad=  citado em horário normal de 
expediente i' no  site  aonv.eaptineata.prgov.br. 
Copenenta.PR,vinte e  sets  dial de setembro de 2022  
Americo Sella-  Prefeito Municipal 

MO& • E 

, ... . , Avenida Co, Pedro Virieto Parlgot  tie  Souza, 109 D 1 •••• 

• Centro-   85760-000 • Foncit444552-1.3"21 Cipt4TIATAÇÕES PUBLICAS i ....... 
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No último compro-
misso antes da Copa 
do Mundo do Catar, o 
Brasil não tornou co-
nhecimento da  Tuni-
sia  e goleou a seleção 
africana nesta ter-0-
-feira por 5 a I no Par-
que dos Príncipes, em 
Paris. Com  a maioria 

Aik  dos gols no primei- 
11. ro tempo, Raphinha, 

duas vezes, Richarli-
son, Neymar e Pedro 
fizeram os da seleção 
comandada por Tite. 
Talbi marcou o de 
honra para os tunisia-
nos, que jogaram mais 
de um tempo  corn  um 
jogador a menos. 

* 58 dias 
Esse é o tempo que 

falta para a estreia da 
seleção brasileira, no 
dia 24 de novembro, 
contra a Sérvia, pelo 
Grupo G da Copa do 
Mundo, que ainda 
conta com Suíça e Ca-
marões. Tite divulgará 
a lista dos 26 convoca-
dos no dia 7 do mesmo  

mês. A  Tunisia  está no 
Grupo D, com França, 
Dinamarca e  Austra-
lia.  

* 0 jogo 
0 Brasil teve faci-

lidade no primeiro 
tempo e abriu o pla-
car logo aos  lo  minu-
tos, quando Raphi-
nha recebeu ótimo 
lançamento longo de 
Casemiro e encobriu 
o goleiro adversário 
com um toque de ca-
beça dentro da  Area.  
A  Tunisia  buscou o 
empate aos 17  corn  
Talbi, também de ca-
beça após cobrança 
de falta na  Area,  mas 
o susto durou pouco. 
Richarlison, no mi-
nuto seguinte, botou 
a Seleção em vanta-
gem novamente, com 
assistência de Raphi-
nha. 

Aos 26, Casemiro 
foi puxado dentro da 
área e o arbitro mar-
cou pênalti. Neymar 
cobrou no seu melhor  

estilo e fez o terceiro. 
Antes do intervalo, 
ainda houve tempo 
para Raphinha fazer 
mais um, com Richar-
lison retribuindo a 
assistência, e Bronn, 
zagueiro tunisiano, 
ser expulso após falta 
dura sobre o camisa 
io brasileiro. 

Na volta para o se-
gundo tempo, Tite 
sacou Lucas Paquetd 
e Richarlison para as 
entradas de Vini  Jr  e 
Pedro. 0 Brasil seguiu 
no ataque, mas encon-
trou  urn  rival muito 
fechado e teve poucas 
chances claras. Aos 
28, o centroavante do 
Flamengo aproveitou 
sobra na área e mar-
cou o quinto - seu pri-
meiro com a camisa 
amarelinha.  Antony,  
Renan  Lodi,  Rodrygo 
e Ibafiez também en-
traram, nas vagas de 
Raphinha,  Alex  Telles,  
Fred  e Marquinhos, 
mas pouco fizeram. 
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An& 2022 

Modalidade* Tomada de Preços 

No lidtação/dispensa/inexigibilidade* 12 

V 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Informações Gerais-.  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora 

••...- -••- • ^^ • 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* = 12 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO 

DA UBS SANTA CRUZ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A 

PROPOSTA No 09157931000121003- EMENDA No 37020010 — FUNDO NACIONAL 

DE SAÚDE 

28/09/2022 09:01 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
• nt 01: CON, AS ESTACX) C1C1 PAP41/4. 

Ygitar 

Registrar processo licitatório 

Forma de Avaligão Menor Prego 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital  

0900110301100110952260449051 

778.135,41 

28/09/2022 

Data da Abertura das Propostas 17/10/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não  

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

  

V 

V 

V 

 

 

 

   

   

   

[ Contirmar 1 

CPF: 63225824968 (Um& 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 01W2022 

DIA 17/1.0/2022 as 13:30Hs 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 



fri 

0:00.*ActoKAL 

r6.311...551-6 ilgab,c 12/09/01i  

JORGE  LUIS KLEINPAUL 40014
/0 

 

JACIUTO KLEINPAUL 
LUCIA SARA kLEINPAUL 

OÁrA NiLSC,Vvter* 

teLIMA I TA/RS 12/08/i973 
COMARCA.---CR ISSIUtiAL/RS, HUMA I 

6622.LIVR0.4?,FOLRAz,56 

IWNISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro do Pessoas Fssicas 

COMPROVANTE DE INSCRICAO 

Número 
020.495.409-65 

Nome  

JORGE  LUIS KLEINPAUL  

Nascimento 

12/08/1973 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE lDENT1FICACAO 

ks 7 Ile DE 2(3.10e,d3 

CODIGO DE CONTROLE 

2D67.9AD2.CF3B.6BOF 

e. ARIA OE ESTADD DE  SEGURANÇA  PuSuCA 
sTi TUTO aE IMO fF gCAÇ.A.  0 00 PARAtdA 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na  Internet,  no endereço 

www.recelta.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Biasil  
its  09:54:58 do dia 05/1012016 (Nora e data de  Brasilia) 

digit°  verificador 00 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que e te documento é cópia fiel 
d • • 
Capa a, / 



Viver  
amigo de construção 

ICEMETAL: 
ANEXO 02 

CARTA CREDENCIAL 

Capanema-Pr, 14 de Outubro de 2022. 

Comissão de Licitação  

Ref.:  Edital de Tomada de Preços n2  012/2022 

Prezados Senhores: 

0 abaixo assinado, Ivo Antonio  Muller,  carteira de identidade n2  799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal —  Muller  Indústria e Comércio Ltda, 

vêm, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, Carteira de 

Identidade n2  6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 

abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, para assinar as 

atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 

licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

NOME: VO NTON 0 

RG: 799.512/PR CPF: 175.5 .329-49 

CARGO: SÓCIO/GEBEN E 

ri5.981 .993/0002-0701  
Micemets! Maller dCzaisia 

e Comércio 

Rua Otávio Francisco de M:e.tos 
Santa Cruz 

I 85760-000 - CAPAN'EMA 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7•R. 
Rua Otavio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 



TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA PR (46)3552.3710 
Selo Digital : 1438X9woitXPyYp9GN3hF13X6VII 

CoAwite. 
Reconheço por SEMELHANÇA a ,stpir2 rldicadd de IVO  ANTONIO  

. MuI LER,  ()au  fé Capanema-PR br de 2022 

Jaqueline Raq 
. . , . 

4L, ..,,c;?5,'-.??C<%?WçV•ON"?c, 

1% •_ 'I • 
• • 



 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

 

 

PARANÁ 

JUCEPAR 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2213250400 

NIRE (Sede) 
41201657949 

CNPJ 
75.981.993/0001-29 

Data de Ato Constitutivo 
28/04/1975 

Inicio de Atividade 
01/04/1975 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDÊNCIA, N,  1020, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL CONSTRUTORA DE OBRAS EM GERAL E 
REFORMAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INCORPORADORA LOTEAMENTO SERVICOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATO OU POR COMISSAO. 
SERVICOS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS, COBRANCAS E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO DE 
EMPRESTIMOS, FINANCIAMENTOS E CONSORCIOS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ELABORACAO DE PLANEJAMENTO VOLTADO PARA PESSOAS FISICAS E JURIDICAS E SERVICOS DE CADASTRO 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO (BARRACOES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUARIOS, VIGAS, 
PILARES E LAJES PARA ESTRUTURAS DE ATE 5 PAVIMENTOS) FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO  (PAVERS,  LAJOTAS, TUBOS DE 
CONCRETO DE ATE 2.000 MIM, MEIO-FIO) FABRICACAO DE CASAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS (COBERTURAS E GALPOES) FABRICACAO DE ESQUADRIAS METALICAS (GRADES, PORTAS, JANELAS, PORTOES) 
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE PRODUTOS DE FUNILARIA (CALHAS, RUFOS, ALGEROZ E COIFAS) 
SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COLOCACAO DE VIDROS LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA SERVICOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS SERVICOS DE 
GUINDASTE SERVICOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E METALICAS SERVICOS DE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS DE CARGAS INSTALACOES ELETRICAS INSTALACOES HIDRAULICAS SERVICOS DE PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 

Capital Social 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais)  

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
INES SALETE MULLER 685.518.009-49 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 R$ 900.321,00 Sock) S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
ALOE°  FRANCISCO 368.863.789-53 R$ 382.136,00 Sócio N Indeterminado 
MULLER 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
LUCIA  LURDES DORSI 407.691.949-15 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30/09/2020 20205184243 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 1-', 
1 - NIRE: 41901188372 CNPJ: 75.981.993/0005-52 
Endereço Completo 
RUA CURITIBA ESQ C/  AV  RIO GRANDE DO SUL, N,  267, CENTRO, Planalto, PR, CEP: 85750000 

s...\._...., 

2- NIRE: 41901188356 CNPJ: 75.981.993/0007-14 
\S— .:( \ 

1 de 2 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  
@OVERT.° 00 ESTADO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantli: SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

 

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2213250400 

  

 

Endereço Completo 
RUA 4,  Ng  1680 , Parque Industrial, Planalto, PR, CEP: 85750000 
3- NIRE: 41900480495 CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Endereço Completo 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS,  Ng  1563, CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, Capanema, PR, CEP: 85760000 

 

   

Esta cert'dão foi emitida automaticamente em 10/10/2022, as 08:32:51 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JS4XTD1 D. 

IiIIEi!LIJLILJL  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 

II II 11  II II II  
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 athi)332 
Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido 
em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do  Parana,  a Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do  Parana,  a Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000, LÚCIA LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do  Parana,  à Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema,  Parana,  solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresaria, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do  Parana,  
a Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresaria limitada que gira nesta praça sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem ALTERAR e 
CONSOLIDAR o contrato social, 

1  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

0-LIC-  3 3 3 NIRE: 41201657949 

mediante as condições estabelecidas nas clausulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social da matriz para: "Comércio 
Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral (CNAE 4744-
0/99), Construtora de obras em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção 
de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 
4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 
7112-0/00), Serviços de Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços 
em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
(CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas 
e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-9/99), Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de 
Concreto (CNAE 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Instalações 
Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-3/01), 
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Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em geral, 
com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), Montagem de 
estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias de metal 
(CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas ( CNAE 
4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da filial inscrita no CNPJ sob 
n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. Para "Construtora de obras em 
geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 
75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE — 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas 
de Concreto (CNAE — 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas 
(Coberturas e Galpões) (CNAE — 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias 
Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE — 2512-8/00), Fabricação de 
Artigos de Serralheria (CNAE — 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria 
(Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE — 2532-2/01), Comércio Varejista de 
Materiais de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE — 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
— 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE — 4330-4/99), Locação de Máquinas 
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e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE — 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização — ruas, pragas e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)." 

0335 

CLAUSULA SEGUNDA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, 
brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, 
nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
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MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000,  LUCIA  LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema, Paraná, solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 
à Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praga sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem CONSOLIDAR o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

I — DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de 
"MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA", tendo sua sede e 
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foro na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do 
pais, de acordo com os interesses sociais. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do  Parana,  a Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social "Construtora de obras 
em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas 
(CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)", 
inscrita no CNPJ sob n°75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do  Parana,  a Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, 
Centro, CEP 85750-000, com o objeto social "Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99)", inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 
e NIRE 4190118837-2. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do  Parana,  Rua 4, n° 1680, Parque Industrial, CEP 85.750-000, com o 
objeto social Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0007-
14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), Fabricação de 
Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, 

6  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

Página 7 de 23 

Meio-fio) (CNAE - 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto 
(CNAE - 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE - 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE - 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE - 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE - 2532-2/01), Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de Armações 
Metálicas (CNAE - 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE - 4743-
1/00), Colocação de vidros (CNAE - 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE - 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

II- OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA: Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros 
e Ferragens em geral (CNAE 4744-0/99), Construtora de obras em geral e 
reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas 
(CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-
2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de Arquitetura 
(CNAE 7111-1/00), Serviços de levantamento de informações realizados por 
contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e 
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agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, 
financiamentos e consórcios (CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-
9/99), Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões 
Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Lajes para estruturas 
de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), Fabricação de Artefatos de Cimento  
(Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-
3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto (CNAE 2330-3/04), 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões) (CNAE 2511-0/00), 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE 
2512-8/00), Fabricação de Artigos de Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação 
de Produtos de Funilaria (Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio 
Varejista de Vidros (CNAE 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), 
Locação de Máquinas e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de 
usinagenn, tornearia e solda (CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de 
metais (CNAE 2599-3/02), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços 
de montagem e desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 
4399-1/99), Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), 
Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-
3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em 
geral, com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), 
Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias 
de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de abril de 1975.  

III — CAPITAL SOCIAL 
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CLAUSULA QUINTA: 0 Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, no 
valor de R$ 1.850.001,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil e um real), 
dividido em 1.850.001 (um milhão, oitocentas e cinquenta mil e uma) quotas, 
com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, é assim distribuído entre os 
sócios: 

sócios  PART.  % QUOTAS VALORES EM R$ 
Ivo Antônio  Muller  48,666% 900.321 900.321,00 
Alceo Francisco  Muller  20,656% 382.136 382.136,00 
Lúcia Lurdes Dorsi 15,339% 283.772 283.772,00 
Ines Salete  Muller  15,339% 283.772 283.772,00 
TOTAL 100,00% 1.850.001 1.850.001,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas e respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme o artigo 1.052 do Código Civil de 2.002. 

IV — ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA: É autorizada a nomeação de administrador substituto e 
administrador substituto não sócio  (art.  1.061, Lei 10.406/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelo sócio IVO ANTÔNIO 
MULLER, já qualificado, na qualidade de administrador, ao qual compete o uso 
da firma isoladamente  e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social sem a concordância da maioria simples dos 
sócios. 0 administrador fica dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador da sociedade, será necessária a concordância dos sócios que 
representem a maioria simples do capital social: 
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a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens 
integrantes do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos com valores 
superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais, superiores a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Segundo: Fica nomeado como administrador substituto em caso de 
impossibilidade e/ou no caso de falecimento, interdição, moléstia grave provada 
por atestado médico do administrador, o sócio ALCEO FRANCISCO MULLER, 
já qualificado, até que cesse o ato impeditivo, ou em caso de impossibilidade 
permanente e falecimento fica investido no cargo de forma definitiva, ao qual 
compete o uso da firma isoladamente,  sendo-lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social sem a 
concordância unânime dos sócios. 0 administrador fica dispensado da 
prestação de caução. 

Parágrafo Terceiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador substituto da sociedade, será necessária a concordância dos 
sócios que representem a unanimidade do capital social: 

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens integrantes 
do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos; 
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C) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais; 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Quarto: 0 administrador poderá nomear e constituir procuradores 
para representá-lo em seus interesses em todos os atos que se fizerem 
necessários, desde que a outorga de poderes tenha prazo limitado de até 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias e determine quais os atos específicos a 
serem praticados em seu nome, vedada a outorga ampla. 

CLAUSULA OITAVA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade ás regras dos artigos 
precedentes. 

CLAUSULA NONA: Os sócios administradores poderão receber a titulo de 
remuneração  "Pro-Labore", que terá sua quantia mensal fixada e aprovada em 
reunião de sócios, sendo que deve ser aprovada pela maioria simples dos 
sócios. 

V — DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião, 
que serão realizadas anualmente nos quatro primeiros meses do ano civil. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, 
telegrama, correio eletrônico  (e-mail),  ou qualquer meio de comunicação que 
tenha confirmação de recebimento, ou em sua impossibilidade através das 
publicações legais estabelecidas no parágrafo 3° do  art.  1.152, do Código Civil 
de 2002. 

Parágrafo Segundo: As convocações indicarão o resumo da ordem do dia, a 
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data, a hora e o local da reunião, e serão assinadas pelo sócio que o fizer. 

Parágrafo Terceiro: A reunião se instalará em primeira convocação, com a 
presença de sócios que representem a maioria simples do capital social, e em 
segunda convocação com qualquer número de participantes. 

Parágrafo Quarto: Dispensam-se as formalidades de convocação, antes 
previstas, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: E autorizado ao sócio se fazer representar por procurador 
nas reuniões de sócios. 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos assuntos da ordem do dia serão 
acatadas se houver concordância dos sócios que representem a maioria simples 
do capital social. 

VI— EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS   

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 exercício social se estende de 1° de janeiro 
até 31 de dezembro de cada ano, e a seu término, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua gestão, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade. Os 
lucros e perdas apurados, com a concordância da maioria simples dos sócios, 
poderão ser distribuídos entre os sócios de forma proporcional à participação 
no capital social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, 
inclusive mensais, e, a critério de sócios que representem a maioria simples do 
capital social, distribuir lucros antecipadamente. 

Parágrafo Segundo: 0 prazo de pagamento das distribuições de lucros  sera  
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definido por sócios que representam a maioria do capital social. 

34 4  

VII — ALIENAÇÃO DAS QUOTAS — DIREITO DE PREFERENCIA E 
TRANSFERENCIA PARA TERCEIROS  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 sócio que pretender alienar, sob qualquer 
forma, a qualquer titulo, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por 
escrito, aos demais sócios, que têm direito de preferência, em igualdade de 
prego e condições, à aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação 
social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem seu 
interesse na compra. 

Parágrafo Primeiro: Caso apenas um sócio pretenda exercer o direito de 
preferência estipulado no caput, este poderá adquirir a totalidade das quotas 
negociadas. Caso mais de um sócio tenha interesse na aquisição, a divisão se 
dará na proporção da participação no capital social. 

Parágrafo Segundo: A vista das manifestações de interesse, o sócio alienante, 
nos 30 (trinta) dias subsequentes, promovera a venda das quotas. 

Parágrafo Terceiro: Se não for exercido o direito de preferência de que trata o 
"caput" desta cláusula por qualquer dos sócios, o sócio alienante poderá ofertar 
sua participação a terceiros, em igualdade de prego e condições, e, desde que 
aceito pela unanimidade, transferir suas quotas ao novo sócio, que  sera  
previamente aprovado sob pena de não ser admitido na sociedade. 

Parágrafo Quarto: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo 
sócio, o sócio alienante tem o direito de exigir a liquidação de suas quotas, que 
serão calculadas e pagas conforme o estipulado nas cláusulas "Vigésima 
terceira" e "Vigésima quarta" deste contrato consolidado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Concordam os sócios em instituir as regras 
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de  "Drag Along"  e  "Tag Along",  obrigando assim todos os sócios a vender 
conjuntamente suas quotas nos mesmos preços e condições ofertados a 
terceiros. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se  "Drag Along"  a obrigação dos sócios 
minoritários de vender suas participações nos mesmos moldes ofertados aos 
sócios majoritários (direito de venda conjunta), que poderá ser acionada quando 
as negociações das quotas envolverem no mil-limo 80% (oitenta por cento) do 
capital social. 

Parágrafo Segundo: Considera-se  "Tag Along"  a obrigação dos sócios 
majoritários de incluir os sócios minoritários em qualquer oferta de venda ou 
transferência de controle (direito de adesão a venda), que poderá ser acionada 
quando as negociações das quotas envolverem no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios de 
qualquer gravame sobre suas quotas. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: É autorizada a cessão de quotas através de 
doação exclusivamente feita entre os sócios e também para os herdeiros dos 
sócios, desde que haja aprovação dos sócios que representem a unanimidade 
do capital social. 

Parágrafo Primeiro: 0 sócio que realizar a doação de suas quotas devera, no 
instrumento que efetive a doação, gravar a operação com cláusula de reversão, 
nos termos do artigo 547 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil). 

Parágrafo Segundo: 0 receptor da doação s6 ingressará na sociedade com a 
aprovação da unanimidade do capital social. Não sendo aceito o ingresso do 
receptor na sociedade, as quotas por ele recebidas serão calculadas e pagas 
conforme estipulado nas clausulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta". 
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Parágrafo Terceiro: A doação realizada sem gravação de cláusula de reversão 
ensejará falta grave, figurando justa causa, podendo o receptor da doação ser 
excluído, conforme disposto no capitulo "XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA 
CAUSA (FALTA GRAVE) " do presente contrato. 

VIII— RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO OU  
IMPOSSIBILIDADE  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer 
dos sócios, liquidar-se-6 sua participação, salvo se: 

a) Os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; 

b) Por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de herdeiros que não tiverem interesse em 
ingressar na sociedade, receberão os haveres com observância das normas 
estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese dos herdeiros serem admitidos na sociedade, 
fica estipulado que a remuneração que lhes cabe será determinada com a 
aprovação dos sócios que representem maioria simples do capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros não admitidos pelos sócios remanescentes 
serão excluídos da sociedade e receberão os haveres com observância das 
normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

IX — RETIRADA ESPONTÂNEA DO SÓCIO 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O sócio que se retirar espontaneamente da 
sociedade terá seus haveres apurados e liquidados com observância das 
normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato, salvo se os demais sócios decidirem por dissolver e liquidar a 
sociedade por decisão de pelo menos maioria simples do capital social 
remanescente. 

X — RESOLUÇÃO DE ATOS DE PENHORA, LEILÃO, ADJUDICAÇÃO  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As quotas sociais são indivisíveis e 
IMPENHORAVEIS, ou seja, as quotas não responderão por dividas dos sócios, 
pois a presente sociedade é formada na confiança pessoal que cada sócio 
possui uns nos outros e a penhora para terceiros quebrará a característica 
"INTUITU  PERSONAE",  que de forma (mica se operou na constituição e os atos 
seguintes da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de penhora e subsequente alienação 
forçada das quotas de qualquer sócio, é vedado o ingresso de terceiros na 
sociedade, sendo que os direitos do adquirente serão pagos com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Na eventualidade das quotas de qualquer dos 
sócios serem adquiridas por terceiro em alienação forçada (adjudicação, leilão,  
etc.),  o adquirente não ingressara na sociedade, ante a necessidade de existir o 
"affectio societatis", sendo que os direitos do adquirente serão pagos com 
observância das normas estabelecidas nas clausulas "Vigésima terceira" e 
"Vigésima quarta" deste contrato. 

XI— ATOS DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO  
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CLAUSULA VIGÉSIMA: A falência, insolvência civil ou liquidação de qualquer 
dos sócios não dissolverá a sociedade que remanescerá com os demais sócios. 

'3 11 •3 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade  sera  dissolvida nos demais 
casos previstos em lei ou por deliberação de sócios que representem a 
unanimidade do capital social, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, 
estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais 
medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o 
passivo, o saldo verificado poderá ser dividido entre os sócios de forma 
proporcional ao valor das respectivas quotas de capital e pagos conforme 
cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" do presente instrumento. 

Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação 
do negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento 
dos haveres eventualmente devidos aos demais sócios, de acordo com o 
disposto nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" deste contrato. 

XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA CAUSA (FALTA GRAVE)  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 sócio pode ser excluído mediante a 
iniciativa dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social, quando 
estes entenderem que ha justa causa. 

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da 
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade, o 
descumprimento das obrigações de sócio, a geração de prejuízo aos demais 
sócios, a incapacidade superveniente e também a ausência do "affectio 
societatis". 

Parágrafo Segundo: Exemplificativo, relação de faltas graves: 
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a) Atentar contra a sociedade e contra as disposições do contrato social; 

b) Deixar de exercer as atividades a que lhe cabe dentro da empresa; 

c) Ter conduta reprovada pelos sócios que representem mais da metade do 
capital social, decisão esta que deverá constar em ata de reunião; 

d) Estar incapacitado tecnicamente para o desempenho de suas funções; 

e) Praticar atos ilícitos que possam denegrir a imagem pública da sociedade; 

f) Possuir dividas que possam comprometer sua solvência; 

g) Utilizar a denominação social para fins estranhos ao objeto social; 

h) Desviar recursos da sociedade; 

I) Utilizar ilegalmente capital da firma para uso próprio; 

j) Cometer algum crime ou delito contra outro sócio da sociedade e para 
terceiros; 

k) Ausência estendida e injustificada; 

I) Ser declarado falido ou ter a sua quota liquidada na forma do parágrafo único 
do  art.  1.030 do Código Civil; 

m) Descumprir as demais obrigações legais de sócios, previstas nos artigos 
1.001 a 1.009 do Código Civil, e outras disposições do Contrato Social; 

n) Assumir cargo público que seja incompatível com as obrigações sociais; 
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o) Realizar doação das quotas da sociedade sem gravar com cláusula de 
reversão. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão do sócio que cometer atos citados nos 
Paragrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula  sera  determinada em reunião, 
especialmente convocada para este fim, instaurada mediante um processo por 
escrito, com direito a ampla defesa por parte do acusado, sendo que a decisão 
pela exclusão se dará através da aprovação por sócios que representem mais 
da metade do capital social. 

Parágrafo Quarto: Para efetuar a alteração do contrato social referente a 
exclusão de sócio, basta assinatura dos sócios que representem mais da metade 
do capital social no respectivo instrumento de alteração do contrato social. 

Parágrafo Quinto: 0 sócio excluído receberá seus haveres com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

XIII — APURAÇÃO DOS HAVERES 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os haveres do sócio serão apurados 
proporcionalmente as suas quotas e serão determinados única e exclusivamente 
pelo valor correspondente a duas parcelas, que quando somadas serão 
multiplicadas pelo percentual de participação do sócio no capital social: 

a) Uma representativa da posição patrimonial da sociedade, configurada pelo 
saldo do Ativo deduzido do Passivo, apurada através de Demonstrações 
Financeiras Especiais levantadas pela sociedade; 

b) Outra representativa dos valores do intangível (marca, clientela,  know 
how,  fundo de comércio), composta pela multiplicação de 05 (cinco) vezes 
o valor do EBITDA (Resultado antes de juros, tributos sobre o lucro, 
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depreciação e amortização), sendo que o EBITDA  sera  obtido através de 
uma média do EBITDA mensal dos 24 meses anteriores a data do evento. 

Parágrafo Único: As Demonstrações Financeiras Especiais da sociedade serão 
levantadas dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data do evento, salvo se da 
data das últimas Demonstrações Contábeis/Financeiras oficiais não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 0 pagamento dos haveres  sera  feito em 72 
(setenta e duas) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) 
dias após a realização da apuração dos haveres. 

Parágrafo Primeiro: Anualmente as parcelas serão corrigidas pelo índice IPCA 
(acumulado dos últimos 12 meses) ou índice que venha substitui-lo. 

Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres pode ser eventualmente 
antecipado, desde que haja a concordância unanime dos sócios, respeitando o 
fluxo de caixa da empresa, sendo que eventuais antecipações serão 
consideradas meras liberalidades por parte dos sócios remanescentes, que 
escolherão quais parcelas irão antecipar. 

XIV — DISPOSIÇÕES GERAIS  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Todas as decisões tomadas pela sociedade 
que não foram previstas neste contrato social e em acordo de sócios terão a 
necessária concordância de sócios que representem a unanimidade do capital 
social, salvo o que dispuser em contrario o Código Civil de 2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Para os atos de transformação da sociedade 
(cisão, fusão, incorporação, transformação de natureza jurídica, entre outros)  

sera  necessária a concordância de sócios que representem unanimidade do 
capital social. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade é regida pelo presente contrato 
e, se necessário, por Acordos de Sócios arquivados na sede da sociedade, que 
deverão ser observados em conjunto para a resolução de todas as situações sob 
suas respectivas competências, sendo nula e ineficaz qualquer operação 
realizada em desconformidade com os referidos instrumentos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Para quaisquer divergências que não estejam 
contempladas neste contrato social, nos acordos de sócios ou no "Capitulo IV: 
Da Sociedade Limitada — Código Civil/2002", serão adotadas subsidiariamente 
as disposições do "Capitulo I: Da Sociedade Simples — Código Civil/2002" ou as 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (Lei das sociedades anônimas), em 
detrimento de qualquer outra disposição. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: Os sócios e administradores declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 
de 14/12/2006. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito, de comum acordo entre os 
sócios, o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para resolução dos 
casos que possam surgir na sociedade. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
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instrumento, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros 
e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema/PR, 01 de setembro de 2020. 

IVO ANTÔNIO MULLER INES SALETE MULLER 
Sócio Administrador Sócia 

ALCEO FRANCISCO MULLER LUCIA  LURDES  DORSI  
Sócio Sócia 

t- 

22  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 23 de 23 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

17554632949 IVO ANTONIO MULLER 

36886378953 ALCEO FRANCISCO MULLER 

40769194915 LUCIA  LURDES  DORSI 

II 68551800949 INES SALETE MULLER 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/09/2020 23:21 SOB 14* 20205184243. 
PROTOCOLO: 205184243 DE 25/09/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004676564. CNPJ DA SEDE: 75981993000129. 

MIRE: 41201657949. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/09/2020. 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

"- 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito .a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacao. 



n0355 

HABILITAÇÃO 

MICEMETAL 

e 

• 



ENVELOPE "01" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

DIA 17/10/2022 As 13:30Hs 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n1  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - ANEXO CHACARA 82 N.E. - BAIRRO 
SANTA CRUZ - Capanema / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1  8.666, de 1993. 

Emitido em: 05/10/2022 16:01 1 de 1 



  

Vre 

JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2213250400 

NIRE (Sede) 
41201657949 

CNPJ 
75.981.993/0001-29 

Data de Ato Constitutivo 
28/04/1975 

Inicio de Atividade 
01/04/1975 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDÊNCIA, N5  1020, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL CONSTRUTORA DE OBRAS EM GERAL E 
REFORMAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INCORPORADORA LOTEAMENTO SERVICOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATO OU POR COM ISSAO, 
SERVICOS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS, COBRANCAS E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO DE 
EMPRESTIMOS, FINANCIAMENTOS E CONSORCIOS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ELABORACAO DE PLANEJAMENTO VOLTADO PARA PESSOAS FISICAS E JURIDICAS E SERVICOS DE CADASTRO 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO (BARRACOES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUARIOS, VIGAS, 
PILARES E LAJES PARA ESTRUTURAS DE ATE 5 PAVIMENTOS) FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO  (PAVERS,  LAJOTAS, TUBOS DE 
CONCRETO DE ATE 2.000 M/M, MEIO-FIO) FABRICACAO DE CASAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS (COBERTURAS E GALPOES) FABRICACAO DE ESQUADRIAS METALICAS (GRADES, PORTAS, JANELAS, PORTOES) 
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE PRODUTOS DE FUNILARIA (CALHAS, RUFOS, ALGEROZ E COIFAS) 
SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COLOCACAO DE VIDROS LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA SERVICOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS SERVICOS DE 
GUINDASTE SERVICOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E METALICAS SERVICOS DE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS DE CARGAS INSTALACOES ELETRICAS INSTALACOES HIDRAULICAS SERVICOS DE PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 

Capital Social 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
INES SALETE MULLER 685.518.009-49 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 R$ 900.321,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
ALOE°  FRANCISCO 368.863.789-53 R$ 382.136,00 Sócio N Indeterminado 
MULLER 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
LUCIA  LURDES DORSI 407.691.949-15 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 

— 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30/09/2020 20205184243 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901188372 CNPJ: 75.981.993/0005-52 
Endereço Completo 
RUA CURITIBA ESQ C/  AV  RIO GRANDE DO SUL, N° 267, CENTRO, Planalto, PR, CEP: 85750000 
2 - NIRE: 41901188356 CNPJ: 75.981.993/0007-14 
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Protocolo: PRC2213250400  
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

En  ereço Completo 
RUA 4, N5 1680 , Parque Industrial, Planalto, PR, CEP: 85750000 
3- NIRE: 41900480495 CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Endereço Completo 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N5  1563, CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, Capanema, PR, CEP: 85760000 

Continuação 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/10/2022, as 08:32:51 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JS4XTD1D.  

Mat 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 

• 

II II II  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

   

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MICEMETAL -  CONSTRUTORA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 -  Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.10-7-00 - incorporação de empreendimentos imobillárlos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de Os 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  industrials  não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
mumciPio 
CAPANEMA  

UP 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gmail.com  
TELEFONE 
(46) 3552-1342/ (46) 3552-1856 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/10/2022 às 15:15:15 (data e hora de Brasília). Página: 111 

 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 75.981.993/0002-00 

Razão Social:MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / SANTA 
CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11. de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/09/2022 a 21/10/2022  

Certificação Número: 2022092202332213985997 

Informação obtida em 05/10/2022 15:18:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

Imprimir 
I 

s' .J _I.  



362  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 6 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:51:50 do dia 04/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 31/10/2022. 
Códigó de controle da certidão: A6B3.CEAE.7361.4E4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 028043517-66 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 02/02/2023 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.goy.bK 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Públioa (05/10/2022 15:27:19) 

 



11/10/2022 14:16 Certidão 

36 '1  

IMPORTANTE: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A  PRESENTS  CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/12/2022,'SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 

• 
2,k FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6698/2022 4HHTS2QETZ44XJXQUE 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

2968 75.981.993/0002-00 33500648 - 84 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edificios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Obras de 

urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas e recreativas, Instalação e 
manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas,  Serviços de pintura de edificios em geral, Serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 
Serviços de arquitetura, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador, Loteamento de imóveis próprios 

Certidão emitida no dia Capanema, 11 de Outubro de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETZ44XJXQUE 

https://capanemapr.equiplano.com.br:8443/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.i... 1/1 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N5  1212 - CENTRO 

CAPANEMNPR - 85760000 

TITULAR  

DIRGE  STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

 

CAPANEMA/PR, 12 de Outubro de 2022, 12:19:05 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

O 

MURILO 
KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 
ND: E=munloks1903@gmall.com, CN=MURILO 
KWIATKOWSKI SBARDELOTTO, L=CAPANEMA, S 
=PR, C=BR 
Razão: Eli SOU o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2022.10.13 12:20:57-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.0.1 

Custas = R$ 51,15 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
0)* 



Emolumentos 
Busca 
Certidão 
Furnapen 
Funrejus 
FUNDEP 
ISSQN 

Total 

R$ 0,00 
R$ 17,22 
R$ 3,58 
R$ 4,31 
R$ 0,86 
R$ 0,86 

R$ 26,83 

0,00 VRC's 
70,00 VRC's 
15,00 VRC's 

au Thiago Ale 

Esc re v stituto  

FUNARPEN 

SELO DIGITAL 
F211t .XVq5T.RMIp9 

TrFRb.Eb0m3 
https://selo.funarpen.com.br  

ga6erionato de Trotesto de jituros de Capanema TcR_  
VERA SALETE TSCHA DE WALLAU 

Tabeliã Designada 

Rua Padre Cinto, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone /Fax: (46) 3552 1190-  email:  protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 As 11:00 HORAS - 13:00 As 17:00 HORAS 

tV 3 6 6  

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, que revendo os livros de Protesto de 
Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum titulo protestado nos 
último(s) 05(cinco) anos em nome de MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 75.981.993/0002-00, empresa situada em 
CAPANEMA-PR. 

Fornecida na data de hoje, às 13:53. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 13 de Outubro de 2022. 

TABE NATO DE  PROTESTO  DE 

TITULOS DE CAPANEMA- PR 
VOA SALEM TSCHA OE WALLAU 

TABEIIA  DESIGNADA  

RUAPADRE CIRIL0,712  -  CENTRO  

857t5ti-OW CAPANEMA - 
PR 

Municipal de Capanema 
fefeitura  

3ertifico que este docurnento cópia 
 fist  

origin a1. ;_t C  

Sat) a/ 



Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA*  
GOVERNO DO ES TADO 

JUCEPAR  
!Jar.. 1.00.1)•1.11.111. 1,14 &&&&&&  

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2213250400 

NIRE (Sede) 
41201657949 

CNPJ 
75.981.993/0001-29 

Data de Ato Constitutivo 
28/04/1975 

Inicio de Atividade 
01/04/1975 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDÊNCIA, N,  1020, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL CONSTRUTORA DE OBRAS EM GERAL E 
REFORMAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INCORPORADORA LOTEAMENTO SERVICOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATO OU POR COMISSAO, 
SERVICOS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS, COBRANCAS E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, RECEBIMENTO E ENCAMINHAMENTO DE 
EMPRESTIMOS, FINANCIAMENTOS E CONSORCIOS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ELABORACAO DE PLANEJAMENTO VOLTADO PARA PESSOAS FISICAS E JURIDICAS E SERVICOS DE CADASTRO 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO (BARRACOES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUARIOS, VIGAS, 
PILARES E LAJES PARA ESTRUTURAS DE ATE 5 PAVIMENTOS) FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO  (PAVERS,  LAJOTAS, TUBOS DE 
CONCRETO DE ATE 2.000 M/M, MEIO-FIO) FABRICACAO DE CASAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS (COBERTURAS E GALPOES) FABRICACAO DE ESQUADRIAS METALICAS (GRADES, PORTAS, JANELAS, PORTOES) 
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE PRODUTOS DE FUNILARIA (CALHAS, RUFOS, ALGEROZ E COIFAS) 
SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COLOCACAO DE VIDROS LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA SERVICOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS SERVICOS DE 
GUINDASTE SERVICOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E METALICAS SERVICOS DE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS DE CARGAS INSTALACOES ELETRICAS INSTALACOES HIDRAULICAS SERVICOS DE PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 

Capital Social 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 1.850.001,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil e um reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
INES SALETE MULLER 685.518.009-49 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 R$ 900.321,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
ALOE°  FRANCISCO 368.863.789-53 R$ 382.136,00 Sócio N Indeterminado 
MULLER 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato  
LUCIA  LURDES DORSI 407.691.949-15 R$ 283.772,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
IVO  ANTONIO  MULLER 175.546.329-49 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30/09/2020 20205184243 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901188372 CNPJ: 75.981.993/0005-52 
Endereço Completo 
RUA CURITIBA ESQ C/  AV  RIO GRANDE DO SUL,  Ng  267 , CENTRO, Planalto, PR, CEP: 85750000 
2- NIRE: 41901188356 CNPJ: 75.981.993/0007-14 
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PARANA*  

Continuação 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

•  

II  II II II II II  

Esta certclão foi emitida automaticamente em 10/10/2022, ás 08:32:51 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JS4XTD1D. 

IJ11[JIIJIUJIII  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 
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O 

Nome Empresarial: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2213250400 

Endereço Completo 
RUA 4, N2  1680 , Parque Industrial, Planalto, PR, CEP: 85750000 
3- NIRE: 41900480495 CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Endereço Completo 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N2  1563, CHÁCARA N. E. , SANTA CRUZ, Capanema, PR, CEP: 85760000 



Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

(.1  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 33623214/2022 
Expedição: 05/10/2022, as 15:54:15 
Validade: 03/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita 6(s) atribuição(des) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 83037/2022 Validade: 21/12/2022 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 Registrada desde: 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.850.001,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral. Construtora 
de obras em geral e reformas. Construção de instalações esportivas e recreativas. 
Incorporadora. Loteamento. Serviços de Engenharia. Serviços de Arquitetura. Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios. Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de cadastro. Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, 
Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos). Fabricação de Artefatos de Cimento  
(Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Melo-fio). Fabricação de Casas Pré-
Moldadas de Concreto. Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões). 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões). Fabricação de 
Artigos de Serralheria. Fabricação de Produtos de Funilaria. Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas. Comércio Varejista de Vidros. Colocação de vidros. Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos. Serviços de usinagem, tornearia e solda. Serviços de corte e 
dobra de metais. Serviços de guindaste. Serviços de montagem e desmontagem de 
Estruturas de Concreto e Metálicas. Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas. 
Instalações Elétricas. Instalações Hidráulicas. Serviços de pintura. Comércio varejista de 
produtos em geral, com predominância de produtos alimentícios. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

 

Filial(ais): 
1 - CNP3:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
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Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
Situação: Regular 
2 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA Cl AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
Situação: Regular 
3 - CNN:75981993000714 
Endereço: RUA 4, 1680 
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 

0440 3 7 1.  

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP): 75981993000129 
1 - Nome Civil: FABIO  JUNIOR  BAIERLE 
Carteira: PR-167315/D Data de Expedição: 15/02/2018 
Desde: 29/01/2021 Carga Horária: 1:0  HID  
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  Art.  70  da lei 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do decreto n0  23.569/1933 e do  Art.  
da  Res.  No 218/1973 do Confea. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  28° 

n0  
70 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° do  CON  FEA 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA FILIAL - CNP: 75981993000200 
1 - Nome Civil: MARLO MENDES DOS SANTOS 
Carteira: PR-175163/D Data de Expedição: 11/01/2019 
CNPJ Filial: 75981993000200 
Desde: 14/11/2019 Carga Horária: 2:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
n° 5.194/1966 nos campos de atuag5i do  art.  28 do Decreto Federal n° 23.569/1933 e do  
art.  7° da Resolução do Confea n° 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° do  CON  FEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Cies) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.0  190703/2022, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 24/06/2022 11:44:29  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruggo de Serviço No 03/2021. 
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A falsificaggo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor h respectiva 
ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
h(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 135824/2022 Validade: 13/11/2022 

Nome Civil: FABIO  JUNIOR  BAIERLE 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-167315/D 
Registro Nacional : 1717198945 
Registrado(a) desde : 15/02/2018 

Filiação : SILVERI° BAIERLE 
TERESINHA RENZ BAIERLE 

Data de Nascimento : 14/04/1993 
Documento de Identidade : 10.244.056-0 Orgão Emissor : SSP UF : PR 
Naturalidade : CAPANEMA/PR 

CPF : 08389630990  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 30/01/2018 Diplomagão : 31/01/2018 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  Art.  7° da lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do decreto no 23.569/1933 e do  Art.  7° 
da  Res.  No 218/1973 do Confea. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
4840 - MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000129 
Desde: 29/01/2021 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

4840 - MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000714 
Desde: 07/07/2022 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

4840 - MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000200 
Desde: 07/07/2022 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

 

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=91124d511fe84e05901ee4181ea869ff&CODREGTO=687053&rtqtcertidao=1&Fl... 1/2 
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Para fins de: LICITAÇÕES 0 I 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 307511/2022. 

Emitida  via Internet em 14/10/2022 16:27:15  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=91124d511fe84e05901ee4181ea869ff&CODREGTO=687053&rtqtcertidao=1&Fl... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INFRAÇÕES ÉTICAS 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que o 
profissional abaixo não sofreu penalidades éticas nos últimos cinco anos. 

Certidão no: 135825/2022 Validade: 12/01/2023 

Nome: FABIO JUNIOR BAIERLE  

Carteira - CREA-PR No: PR-167315/D 

Registro Nacional: 1717198945 

Registrado(a) desde: 15/02/2018 

111 Filiação: SILVERIO BAIERLE 
TERESINHA RENZ BAIERLE 

Data de Nascimento: 14/04/1993 

Carteira de Identidade: 10.244.056-0 

Naturalidade: CAPANEMA/PR 

CPF: 08389630990 

Titulo(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE PARANAENSE 

Data da Colação de Grau: 30/01/2018 

Situação: Regular 

Diplomagão: 31/01/2018  

Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 

Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 
Possui competência profissional para as atividades do  Art.  7° da lei n° 5.194/1966 nos campos da atuação do 
artigo 28 do decreto n°23.569/1933 e do  Art.  7° da  Res.  N° 218/1973 do Confea. 

Resolução  do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), 
através do protocolo n.° 307517/2022. 

Emitida  via Internet em 14/10/2022 16:27:35  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação 
penal. 
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